
EDIIAL DE TOIIADA DE PREÇOS NO 01U2O22 SEINFRA

LrcrTAçÂo Do rIPO MENOR PREçO GLO
PARÂ A CONÍRA TAÇÂO DE EIiIPRESA PARA
PRESÍAçÃO DOS SERV|çOS DE CONSTRUçAO

DE 04 (OUATRO) PASSAGEI{S MOLHADAS NAS

LOCALIDADES DE BETANIA, QUEIXIADAS, APUI

E RUA SDO BAIRRO JOSÉ ROSA NA SEDE DO

uilrcipro, cot{FoR E rERnos Do col{vEillo
|f 2tstm?2, MAPP tf 2í30 FIR ADO EilTRE A
SUPERINTENDÊNC|A DE OBRÀS PÚBLICAS DO

ESTADO DO CEARA E A PREFEITURÁ
IIUNICIPAL DE CRATEÚS.

A Píefeitura Municipal de Crateús, atÍavés da Comissão PeÍmanente de LicitaÉo, devidamente nomeada
pela Portaria N" 006.01.M/2022 de 01 de abÍil de 2022, lomam públio para conhecimento dos

interessados que, na dala, hoÉÍio e locâl abaixo pIBústo, abriÉ licitaçá1, na modalidade Tomada de

Preços, do tipo IIENOR PREÇO GLOBAL, em regime de execuÉo indireta mm empreitada poÍ preso

global, para atendimenlo do obieto deía licihÉo, de acordo cpm as condi@s estabelecidas neste Edital,

obs€rvadas as disposiçóes contidas na Lei FedeÍal n" 8.666i93 de 2'1.06.93 e suas alleraçÕ€s postedores e

na Lei Complementar no 123/2006 e suas alteÍaÉes posleriores

Unidadg AdniniíÍativa: SecretaÍia lrunicipal da lnÍraestÍulura

ordrnadoÍ de Despe8as:Agileu de Àrelo Nunes

ootaçõos Orçamêntária3: 10.10.26.782.0586 1013

Elemento de De6pe3a:4.4 90.5'1 00

Tipo de Licitação: [,lenor Preço Global;
FoÍma de Execução: lndireta

Regime de Erecução: 0 Regime será de execução indireta, com empreitada por preço global

Fonte de RecuÍEo: 701.0000.00 - Outras transbrênciasde convênios ou Íepasses dos eíados

HORA, DATA E LOCAL:

0S DOCUI\,ENToS DE HABILITAÇÁo E PRoPoSTAS serão recebidos em sessão pública marcada para:

Às totroomin
0o dia 3 de outubro de 2022.

No endereço: Sala da Comissão Permanente de Licita@s, localizada a Avenida Edilberto Frota, 1821,

Planalto, Crateús - CE.

Constituem parte integrante deste Edital, independente de lranscrição os seguintes anexos:

ANEXO I - [íodelo de âpÍêsenlação de cârta-proposle;
ANEXO ll - irodelo de Declaração de ElaboraÉo lndependente de Proposla;

ANEXO lll- Minuta de contEto;
ANEXO lV - tlodelo de oeclaÍações;
ANEXO V- Projeb Básico

)<
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1.0. DO OBJETO
11- A presente lcltiiçao em como obielo a coNTMTAçÂo DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO I
SERVIÇOS DE

8EÍÀNA, QUE IMADAS, APUÍE RUA SDO BAIRRO JOSÉ ROSA NA SEDE OO MUNI
CoNSTRUÇAo DE 04 (OUAÍRO)

cÍPto,
PASSAGENS MOLHADAS NAS LOCALI

TERMOS DO CONVENIO N" 26512022, MAPP N" 2130 FIRMADO ENTRE A SUPERINTEN

OBBÁS PÚBLICAS DO ESTADO DO CEARA E A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS

DÊNCIA

1.2- O valor globalestimado para estes s€rviços está em tomo de R$ 1.956.472,85 (um milhão e novecentos

ecinquentaeseismilequatrocentosesetentaedoisreaiseoitentaecinc{centavos)efoicalculadoapadir
do orçamento básico anexo V deste Edital.

2 - DAS CoND|çÔES DE PARÍ|C|PAçÃO
2,1 - PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAçÃO:
2.1.'l . Poderá participar do presente ceÍtame licitatóÍio qualqueÍ pessoa jurídica, localizadas em qualquel

Unidade da FedeÍação, devidamente cadastrâda na Prefeitura de Crateús-CE, ou não cadastradâ, que

atender a todas as condi@s exigidas para cadastramento até o 30 (terceiro) dia antedor à data do

recebiÍnento dos envelopes, e que satishçam a todas âs mndiçóes desle edital, inclusive tendo seus

objetivos sociais ou cadasFamento compativeis mm o obieto da licitaçâ)
2.', 2 - A ME ou EPP que pÍetendeÍ se benefciar, na licitaÉo, da LC 12U06, deveÉ enfegal à Comissão,
juntamente com os envelopes de habilitaÉo e poposta, declaÍaçáo, assinada pelo tjtular ou represêntante

legal da empresa, deüdamenle comprovada tal litulaÍidade/repÍesentaÉo.
2. 1 3 - Só poderá solicitar quaisquer docuÍnentos, manihstarsê ou EpÍesental qualquer licibnte no pÍÊsênte

certeme, repÍesentante legal habilitado, devendo cada licitante apresentár-se mm apenas 01 (um)

ÍepÍesêntanle, deúdamente munido de documenlação hábil confome itens abaixo, o qual será o ünico

admitido a inteNir nas diveÍsas fases do procedimento licitatóio, respondendo âssim, para lodos os eÍeitos,
pelo licitante representado.

2.1.4 1. oocuÍnento de_i&?údade de fé pública com íotografia;

2.1.4.2. PROCURÂçÃO POR |NSTRUiIEI{TO PÚBLICO OU PARÍICULAR (a@mpanhado com os atos

mnstilutivos da pessoa juridica, ata de sua eleiçâo, confato social, requerimento de empresáÍio indiúdual,

tec., nos quais estejam expressos poderes para o oulorgante exercer diÍeitos e assumir obrigaÉes em

decoÍÍéncta de lal investidura). A procuraÉo deveÍá indicár outorga de poderes para, na brma da lei,

ÍEpÍes€ntaÍ a licitanle e pÍaticar os atos a que se destinam, inteDor recuEos administrativos, apresentar

documentos de habililação e proposta de pÍêços, âssinar ata e os demais fins pêrtinentes ao ceÍtaÍne, em

nome da licitanle, podeÍes para, na íoÍma da lei, praücár todos os demais atos pertnentes ao certaÍne, em

nome da licitante. OBSj rÍio s€rião acêihs ,íocurscó€s loütblicas ou padiülatÉ) con uazo da
validadê acima de 01 tun) ano civil, a conbt da dah da sua emissão,
2 1 4 3 Caso o representante seja socio da empÍesa licilante com poderes de representação, socio-gerente,

diretor do licilante ou titulaÍ de frma indiüdual, deverão ser apresenhdos juntamente com o documento de

identidade, documentos que comprovem tal mndiÉo (atos constitutivos da pessoa juridica, ata de sua

eleiÉo elc.), nos quais estejam expÍessos seus podeÍes para exercer direitos e assumir obdga@s em

decorÍência de tal rnveslidura.

2.2 - NÂO PODERÂO PARTICIPAR DESTA LICITAçÂO:
2.2.1 - Não poderão participar licitantes com sócios, coopeÍados, diretores ou ÍepÍesentantes comuns
2.2.11 - Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de socios,
diretores ou representanles entre licitantes pafticipantes, somente uma delas poderá participardo certême.
2.2.1.2 - Se conslatada a comunhão de socios, diretoEs ou reprcsentantes entÍe licitantes participantes após
a abertura dos envelopes de preço, os respeclivos paíicrpantes s€rão automaticamente desclassificados do

cename, independentemente do preço proposto

22.1.3 Nào podeÉ paÍticipar empresa declarada inidônea ou cumpíndo pena de susp€nsão, que lhes

tenham sido aplicádas, por fuÍça da Lei ne 8.666i93 e suas alteraÉes posteÍioresi

a) Oue tenham sido declaradas inidôneas parâ licitar ou crntralar mm a Administração Pública, de acordo
c.m o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) 0 Presidente verificaÉ essa condiçã)

tiuctÍ^çt.
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no site httpr flwwpoíâHafansparencia.gov br/sancoes/ceis na Íasê do credenciamento,

envelop€s das parlicipantes que se enquadÍem nesta situaÉo;
b) CumpÍindo penalidade de suspensão tempoÍária imposta pela Prefeitura lrunicipal de Crateús;

c) Eslejam sob Íalência, concordata, dissolução ou liquidação, fusáo, cisão ou de incopoÍaçâoi
d) Reunidos sob foÍma de consóÍcioj

Pô{

| - A v€daçfu à paÍticipa@s de interessadas que sê apÍesentem mnstituidas sob a forma de consoÍcio se
justifca na medida em que nas mntÍata$es para fomecimento de bendexecuçáo de seÍyiços comuns, é

bastante mÍÍiqueiro a panicipaçâo de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria,

âpresenlam o mínimo exigido no tocante à qualifcação técnica e econômico-financeina, mndiçaes suficientes
parâ a exêcução de mntrato§ dessa natureza, o que não tomaÉ restito o uÍriverso de possiveis licitantes

indiüduais. A ausência de conúrcio nâo trarà prejuizos à competitiüdade do certame, üsto que, em regra, a

íomação de consorcios é admitida quando o objeto a s€r licitado envolve questões de alta complexidede ou

de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teÍiam condições de supir os requisrtos de

habilitação do edilal e ainda não teiam as condiçôes necessáias a execuçáo do obieto individualmente.
Nestes casos, a AdminislraÉo, com vistas a aumenlar o númerc de padicipantes, admile a íormação de
consorcio.
ll - Tendo em üsta que é prcrogativa do PodeÍ Público, na condição de conhatanle, a esc.lha da
paÍticipaçtu, ou nã0, de empresas canstituidas sob a foÍma de mnsórcio, cam as deüdas justificativas,

confoÍme se depreende da literalidade do texto da Lei no 8.666/93, que em seu AÍt. 33 que atÍibui à
Administração a pÍerogativa de admissão de consórcios em licita@s por ela promovidas, pelos molivos já

expostos, mnclui-se que a wdação de conslituiÉo de empresas em mnsorcio, pâra o caso concreto, é o
que melhor atende o interesse público, poÍ prestigiaÍ os principios da ompetitiúdade, economicidade e
moralidade.
lll - Ressalte-se que a decisão com relação à vedaÉo à paÍticipação de consóÍcios, expressa no ilem
2.21.3. alit'ea "d" deste edilal, paE o caso mncrelo em análise, üsa exatamenle aÍastar a restÍição à

compeüçáo, na medida que a Íeuniâo de empíesas que, indiüdualmente, podedam íomec€r os bens,
Ieduzida o númelo de licihntes e podede, eventualmente, proporcionâr a foÍmação de conluios/certeis para

manipular os preços nas licitações.
e) Mantendo qualqueÍ tipo de vínculo prcfissional com seNidor ou diigenle de órgão ou entidade contÍatante
ou responsável pela licitaÉoi
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa Íisica ou iuridica;
g) De empresâs cujos sócios ou diretores peÍtençam, simultaneamenle, a mais de uma fiÍma licitante;
h) Que seja sociedade estÍangeira não autorizada a funcionar no Pais;
i) 0e licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo $, seus incisos e
parágrafos, da Lei Federal n0 8.666/93 e suas posteriores atualizaçõês;
2 2.'1.4 PaÉ averiguaçâo do disposto mntido no item 2 2 1.3 alínea 'a' , a licitante de\€Íá apresentar no ato
do credenciamento consulta impÍessa do Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS,
emitido üa inlemet no sitio do poíal da tÍanspaÉncia do govemo federal
(hnpl/www portaldatransparencia.gov.bísancoeíceis), paÍa comprovaçáo ou não se a empresa soÍÍe
sanção da qual decofia como efeito restição ao direito de participar em licitaÉes ou de celebrar conlÍatos
com a AdminiíraÉo Pública.
22.2. Nh podeá padicipar empÍesa que não explore ramo de aliüdade compativel com o obieto desta
licitação.
2.2.3 É. v€d,ado ao seNidoÍ dos órgáos e/ou entidades da Administrâção Pública l\íunicipal de Craleús,
Autarquias, Empresas Públicas ou Fundaçóes, instituidas ou mantidas pelo Poder Público Municipal de
Crateús, participar como licitanle, direta ou indiretamente por si, por interpoía pessoa, dos procedimentos

desta Licitação;
2 2.Ç A cÂtaf,tei7áçào das situaçôes exposlas no iteín 2.2, a paíir da constal4ão pela Comiss&, implic€É
na eliminaçâo sumária do prcponente do lespectivo prccesso

{
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2.31. CREDENCIAMENTOi Cada licitante deverá apresenlaÊse com apenas 01 (um)

deúdamênte munido de documentaçáo hábilde credenciamento, o qual seÉ o único admitido a inteNir.

diveBas fases do procedimento licitatóÍio, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo

represêntado
2.3.2. Cada
2.3.2.í TRÂ. OU SÓCIO ADMIT'IISÍRADOR:

2.3 2 1 . l . Documento de idorÍ,idade de fé pública com btografa;
2.3 2.1.2 Ato Constituüvo da Empresa (Cor&rÍp S@:nuElt,,tulo SocialRagisto de Fima lndividuel) en
ügor, deúdamente registrado na Junta Comercial, em se trahndo de Sociedade Comercial; e, no c€so de

Sociedade por Ações, acompanhado dos documentos refeÍentes às eleiÉes de seus adminislradores;

2.3.2.1 3. VeÍifcação, confoÍme determina o item 2.2.1.4, através de crnsulta ao Cadastro Nâcional de

EmpÍesas Inidôneas e Suspensas - CEIS, êmitido üa intemet no sÍtio do poÍtal da lÍansparéncia do govemo

federal, para comprovação ou não sê a empresa sofre sanção da qual decorÍa camo ebito restriÉo ao direito

de participar em Iicila@s ou de celebÍar conlratos com a Administração Pública.

2.3.2,2, TRATANDO.SE DE REPRESENTANÍE LEGAL:
2.3.2.2.1 - Documento de,rdorridade de fé pública com íotogÍafa;

2.3.2 2 2. Ato Constituüvo da Empresa (Corfrao SocíauEslda],b SochllRegk,o de Fima lndividua} en
úgor, deüdamente registrado na Junta Comercial, em se tralando de Sociedade Comercial; e, no caso de

Sociedade por Açoes, acompanhado dos documentos reíerentes às elei@s de seus administradores;

2.3.22.3 PROCURAçÁO POR lliSTRUÍ{Et{TO PÚBLICO 0U PARTICULAR, (acompanhado com os atos

constitulivos da pessoa juridica, ata de sua eleiÉo, contrato social, requerimento de empresáÍio individual,

etc, nos quais estejam expressos poderes para o outoqante exerc€r direitos e assumir obrigações em

deconênciâ de tal inveslidura). A procuraçáo ainda dewrá indicár outorga de poderes paÍa, na foma da lei,

representar a licitante e praticar os atos a que se destina inlerpor recuÍsos administrativos, apresentar
documentos de habilitação e proposta de preços, assinar ata e os demais fns peílinentes ao ceÍtame, em

noÍne da licitante, poderes paÉ, na forma da ler, formular oÍedas e lanc€s veôais de preços e praticar todos

os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante OBS: não sgÍáo aceitas Drocuracões

emissão
2.3224 yenfÉçÂo, conforme determina o úem 22.1.4, através de consulla ao Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, emitido üa intemet no sitio do poÍtal da transpaÍência do govemo

federal, para comprovação ou nâo s€ a empresa sohe sanção da qual decofia como efeito restrição ao direito

de participarem licitações ou de celebÍar conlratos com a Administração Pública.
2 3.3 Na ocasião do credenciamento, âs microempresas e empresas de pequeno poÍte poderão paÍticipar

desta licitação em condiÉes dibrenciadas, na brÍna prescÍita na Lei ComplementaÍ n" 123, de '14 de

dezembro de 2006, devendo para isso, DECLARAR, paÍa fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os
requisitos legais para qualificaçlo como microempresa ou empÍesa de p€queno poÍte nas condi@s do

Estatuto Nacional da l\,íicroempÍesa e da EmpÍesa de Pequeno Pode, instituido pela Lei Complementar no

123, dê 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao sêu aÍt. 30, que estáo aptas a usufÍuk do tÍatamento
favorecido nos seus aÍtigos 42 a 49 e que náo se enquadÍam nas situações relacionadas no §4o do aÍtigo 30

da citada Lei complementaÍ, sob pena de assim não fazer, não poder usufruir dos beneÍicios mncedidos pela

referida lei.

2.3.4. Devendo apresentar em anexo ê declaraÉo preústa no item 2 3.3 a CeÍtidáo Simplificada da Junta
Comercial, com dala náo iníerior a 30 (tÍinta) dias da data de abeÍtura do c€rtame, da sede a pessoa juridica

(quando se trata de ME e EPP)

2 3 5 Os documenlos de credenciamento e de identificação deverão s€r apresentados em separados dos
envelopes de habilitação e proposta de preço, pa€ que possam seÍ analisâdos no rnicio dos tÍabalhos, antes
da abertura desses envelopes.
2.3.6. Entende-se por documento hábil de credenciamenlo o instrumento paÍlicular de mandato, ou
procuração públicâ acompanhado de documento que compÍove a litularidade do oulorgante;

Al
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comprovem tal condiÉo (atos constiluüvos da pessoa iuÍídica, ata de sua eleiÉo, etc.), nos quais

expÍessos seus podeÍes para exercer direitos e assumiÍ obrigaÇôes em decoÍÍêncja de tal investiduÍa.

'rÀ

2.3 7. Caso o credenciado da pessoa juridica licitante seia socio{eÍentê, diretordo licitante ou litular de

individual, dispondo por si só de poderes de represêntaçáo, deverão ser apresentados documento§.

2.3 8. As empresas enquadradas no Íegime diferenciado e favorecdo das microempresas e empEsas

pequeno porte que não apÍesentarem a declaraÉo prevista neste §ubitem, podeÍão participar normalmente

do certame, poém, em igualdade de condçôes com as empresas não enquadradas neste Íegime

2 3.9. A incoÍÍeÉo ou não apÍesentação do inírumento de mandato, da compovaÇão de que se trata 0

subitens 2.3.2 1 e 2.3.2 2. e demais, implicáÉ no não cÍedenciamento do licitante Obúamente ainda

sendo aceitas os documentos de habititaÉo e proposta de preços. Apenas a licitante não lerá representante

credenciado.

2.3 10. Não podeÉo participar licitantes crm socios, coopeÍados, diretoÍes ou rcpresentantes mmuns

23.í1. Se antes do inicio da abeÍtura dos envelopes de preço ÍoI constatada a comunhão de socios,

cooperados, direlores ou repres€nlanles enÍe licitantes participantes, somente uma delas podeÉ pa iclper

do certame

23.12 Se constatada a comunhão de socios, coopeÍados, diretoles ou representantes entre licitanles

participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão automaticamente

desclassifcados do certame, independentemente do pÍ€ço proposlo

2 3.13. A nâo apÍesentação das exigências dos ite ns 2.3.2.1 3 e 23 2.2 4 pol parte do licitanle não implicaÍá

ausência de documentos para efeito de descredenciamento, uma vez que podeÍá seÍ veíilcado pela(o)

Presidente(a) tal exigência conÍome reza item 2.1.4 deste edital.

2 3.14. Toda documentaÉo apresentada em cópia deveÉ estaÍ autenticáda em caÍtório competente, 0u por

seívidor da administÍação ou publicáçáo em órgão da imprensa oicial Conforme deteÍmina o AÍ1 32 da Lei

8.666,03.

3 - DAS FASES DO PROCESSO LICÍÍATÓRO
3 1- O presente procedimento de licitaÉo seguirá o s€guinte tÉmile em fases distintasi

3.1.1 - Recebimento de en,/elopes de 'documentos de habilitação" e 'pÍopostas de prEos i

3 1 2 - AbeÍtura dos envelopes contendo os Documentos de Habililaçáo;

3.'1.3 - Resultado de iulgamento dos Documentos de Habililação

3 1.4 - Prazo recurcâlplevisto no art 109 inciso lalinea "a" da |ei8.666/93

3. 1 .5 - AbeÍtura dos envelopes contendo as Propostas de PÍeçosi

3.'l 6 - Análise e Classificaçtu das Propoías de PÍeços;

3.1.7 - Resultado de iulgamenlo das Pmpostas de PEços;

3.1 8 - PÍazo recursal pÍevisto no aÍt 109 inciso I alinea "b" da lei 8.666,03

3. 1 9 - Apuração do menoÍ pÍe9o e declaraÉo de venc€doI;

4 - GEI{ERALIDADES
4.1 - O inteÍessado em paÍticipaÍ deverà mnhecel todas as condições estipuladas no presente Edital para o

cumprimento das obrigações do obieto da licitaÉo e apresêntaçtu dos documentos exigidos A
paÍticipaÉo na presente licilaÉo implicará na total aceitaçáo a todos os termos e inlegÍal sujeiÉo à

legislação aplicável, notadamente à Lei 8.666,€3, alterada e consolidada

4.i - Na hipótese de não haveÍ expediente na data desqnada para a realizaÉo do ato, este será realizado

no primeiro dia útil subs€qüente, no mesmo locale hora.

4 3 - Este Edital e seus elementos conslilúivos, podeÍá ser obtido na Comissão Permanente de Licitaçáo

da Prefeitura Municipal de CÍateús, mediante TeÍmo de RetiÍada de Edital emitido pelo setol de licitaçáo

desta prefeitura, nos horários de 0ShOOmin às 12h00min eiou pelo site do Tribunal de Contas do Estado -

TCE, no endereço: hthstllicilacoes.tce.ce.gov.brl
4 4 - Cada licitante deveÍá apresentar, simultaneamente, 02 (dois) mnjuntos de documenlos, a saber: de

HabilitaÉo e Pmposta de Preço, sendo aceita a Íemessa üa postal

4.5'Em caso de envio dos envelopes de Habilitaçáo e Proposta, pela úa postal, Comissão de Licitação
pala a abeÍluÍa do certame

VERDE
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5 - DA FASE DE HABILITAÇÁO
5.1 - A fasê de habiliiação consiste na apresentaçàl de documenlos de foma a comprovar a regula

da proponenle, conforme regulamenta oAd. 27 da 1ei8.666/93.

5.2 - Para se habilitarem nesta licitaçâo as licitantes deverão aplesentar envelope fechado, tendo

frontispicio os seguinles dizeres:

À PREFEITURA iruNtctpAl DE cRATEúS. cE
(tDEitTtFtcAÇÂo DA EI|PRESA) 

_
EitvELoPE tf 0í - DocuxEl{ÍAçao
TOMADA DE PREÇOS it" 0í3n022 SEtilFRÂ

5.3 - 0 envelope 'A' de\reÉ crnter os documenlos a seguiÍ relacionados, lodos peÍGitamenle legiveis,

dentro de seus prazos e validade para o dia e hoÍádo indicados no Preâmbulo do edital.

5.4. OS DOCUMENTOS DE HAB|L|TAçÂO COt{StSTtúO Eit:
5.4.í. PROVA DE REGISTRO CADASTRAL
5 4 1 1. PÍova de lnscrição no Cadastro de FomecedoÍes da PÍeíeitura Municipal de Crateús, atrdvés do
CeÍtifcado de Regislro Cadastral (CRC) deüdamente inscrito no prazo de 03 (três) dias antes do
recebimento das propostas. (art. 22, ll, § 2 da lei 8.666/93).

5.4.2. RELATTVA À HABTLTTAÇÀO JUR|D|CA:
5.4 21 REGISTRO COIIERCIAL, no caso de empEsa pessoa fisica, no ÍegistÍo públim de empresa
mercantil da Junta ComeÍcial; devendo, no caso da licÍtante ser a sucursal, flial ou agência, aprcsentaÍ o
regisúo da Junta onde opera com aveóaçáo no registro da Junta onde tem sede a matriz
5 4.2.2. AÍO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRAÍO SOCIAL CONSOLIDADO em vigoÍ
deüdamenle regislrado no regstro püblico de empresa mercantil da Junta ComeÍcial, em se lratando de
sociedades empreúdas e, no caso de sociedades por aÉes, acompanhado de documentos de eleiçà) de
seus adminislradores; devendo, no caso da licitante ser a sucurcal, flial ou agência, apresentar o ÍegistÍo
da Junta onde opera com averbâção no registÍo da Junta onde tem sede a maliz
5 4.2.3. lilSCRlÇAO DO AT0 CoI{STITUTIVO, no caso de sociedades simples ' exceto cooperativas - no
Cartório de Regislro das Pessoas iuÍidicas acompanhada de pÍova da diretoria em exercicio; devendo, no
caso da licilante ser a sucuÍsal, flial ou agéncia, aprêsentar o registro no Cartóío de RegistÍo das Pessoas
Juridicás do Estado onde opera com aveíbaçéo no CaÍtóÍio onde lem s€de a matÍiz
5.4.2.4. DECRETO DE AUTORIZÂçAO, em se tratando de empresa ou sociedade estÍangeiE em
tuncionamento no Pais, e ATo 0E REGISTRO DE AUToR|ZAÇÁO PARA FUNCTONAI,4ENTO expedido
pelo órgão competente, quando a atiüdade assim o exigk.
5.4.2.5. CÔP|A RG E CPF DO(S) SÓCtO(S) AoMTNTSTRÂÍOR(S) OU TTTULAR DA PESSOA JURÍo|CA;
Obs: Os documentos acima deverão estar aclmpanhados de lodas as alteraçoes ou da mnsolidação
respectiva.

5.4.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
5.4.3.1. PÍova de inscriçao no Cadastro Nacionalde Pessoas JuÍidicas (CNPJ),
5.43.2. Prova de inscrição no cadastÍo de contÍibuintes municipal ou estadual, se houver, relativo ao
domicilio ou s€de do liqtante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativelcom o obFto contratual;
5.4 3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda FedeÍal, Estadual e irunicipal do domicilio ou sede do
licitante.

a) A comprovação de ÍegulaÍidade para cam a Fazênda Federal deverá ser Íeita através da Cedidão de
regularidade de Débitos relalivos a Créditos TÍibutários Federais e à DÍúda Ativa da Unitu (CND), emitidas
pela Receita FedeÍal do Brasil na foÍma da Poftaia Conjunta RFB/PGFN n0 1751, de 2 de outubro de
2014:

4
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b) A comprovação de Íegularidade para com a Fazenda Estadual deverá s€r íeita atraYés de Certidão ,,É

Cônsolidedâ N€gâtivâ dâ oébitos ins.dtos ne Divide Ativâ Esteduali

c) A comprovaçâr de regularidade paÍa mm a Fazenda Municipal

Consolidada Negativa de tÉbitos inscritos na Diúda Ativa Municipal.

deveÍá ser feita através de Certidão

AS,
5.4.3.4. Provâ de situaÉo Íegular perante o Fundo de Garantia poÍ Tempo de Serviço - FGTS, âtravés de

Certifcado de Regularidade de SituaÉo - CRS e;

5 4 3.5. Prova de situaÉo regular perante a Jusüça do Trabalho, através da Certidtu Negativa de Debitos

Trabalhistas - CNDT, onfome Lei 12.,l40i2011

54,3.6 . OBSERVAÇÔES . DA PARTICIPAÇÀO DE MICROEMPRESAS (fuIE) E EMPRESAS DE

PEoUEN0 PoRTE (EPP)e os microempreendedores indiüduais (MEl);

5.4 3.6.1- Nos termos dos aÍls. 42 e 43 da Lei ComplementaÍ n' 123/06, as MEl, ME e EPP' deveráo

apresenlar lodâ a documentação exigida no Ed al, mesmo que esta apÍesente alguma restÍição com

relação à regulaÍidade fiscal e trabalhista:

a) Havendoàbuma restdção com relaç;o à regulaidade fiscale trabalhista, será ass€gulado as l!!El, l\'lE e

éPP o prazo àe 05 (cinco) dias úteis para a sua regularizaçâo, proÍÍogável poÍ igual periodo mediante

justificâtiva tempestiva e aceita pela Presidenle, nos teÍmos do § 1', aÍt,43, do mesmo dispostüvo na Lei

bomplementar n'. 123/2006, cujo teÍmo inicial coÍIesponderà ao momento em que a licitante foI declarada

vencedora do certame, paÍa a regulaÍização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e

emissà) de eventuais certidôes negativas ou positivas coÍn efeito de ceíidão negativa

b) A não regularização da documenlação no prazo previsto acima implicâÉ na decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções prevista§ no art 81 da Lei 8 666/93, sendo facultado à

AdministÍaçfu mnvocáÍ os licitanles remanescentes, na oldem de classificaçáo' para contrataÉo, ou

revogaÍ a licitaÉo

5.4.4 RELAÍIVA À OUALIFICACÁO ECOilÔMICG FINANCEIRA

5 4.4.1. Brhnço patrimonial e demonstsâçô€3 contáb€is (DRE)do último exercício fiscal, ,á exigiveis

e apresentadós na foÍma da lei, deúdamente registrado na iunta comercial da sede de licitante,

acompanhado dos termos de abeÍtura e de enceramento do Liwo DiáÍio - esles teÍmos devidamente

Íegist;ados na Junta ComeÍcial - constando ainda, no balanço, o número do Liuo Diádo ê des folhas nos

quãis se acha transcÍito, que mmprovem a boa situaÉo fnanceira da empÍesa, com ústas aos

compromissos que teÍá de assumir c€so lhe seia adjudicado o objeto licitado, deúdâmente assinado pelo

contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços pÍovisóÍios, podendo ser

alualizados por indices oficiais quando encerÍados há mais de 03 (três) meses da dah de apresentação da

poposta;
b.4.l.t.t Seao consideÍados como na foÍma da Lei, o Balan@ Patrimonial e Demonstra@es Contábeis

assim apresentados:

a) Sociedad$ emprBadais em geral: Balanço patÍimoniale demonslraçoes contábeis.lDRE) do ültimo

exercicio fscál registrados ou aúenücados na Junta Comercial da sede ou domicilio da Licitanle,

acompanhados de ópia do termo de abertura e de encenamento do LivÍo Diário do qual foienra6o'

b) Sociedadês empr*áÍias, espocifcanenle no caso de sociedad83 anônimas Íegidas P€la Lei no'

6:1164176: registradàs ou autenticádos na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; ou publicados

na imprensa oficial da Uniâo, ou do Estado, ou do DisÍito Federal conloÍme o lugaÍ em que esteja situada a

sede àa companhia; ou, ainda, em jomal de grande circulação editado na localidade em que eslá a sede da

companhia;
c) Sociedades simples: regislÍados no Registlo Ciúl das Pessoas juÍidica§ do locel de sua sede; caso a

sociedade simpbs ;dote um dos tipos de sociedade empresária, dewrá sujeitar-sê às noÍmas fxadas para

as sociedades empresárias.

d) As empresas consÜluidas a menos de um ano: deverão apÍesentar demonstrativo do Balanço de

Àbeftura, devidamente registrado ou aulenticado na Juntá Comercial do domicilio da Licilanle,

acompanhado do termo de;bertura Livro Diário - este teÍmo devidamente registrado na Junta Comercial

assinado Delo sócio{ercnte ou direlol e pelo contador ou outÍo pmfssional equivalente, deüdamente

registÍado no Conselho Regional de Contabilidade

{
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5.4.4.2. Entende-se que a expressão 'na lqma da bf constante no ilem 5.4.4.1, no mlnimo:

patdmonial e oRE, registÍo na Junta Comercial ou órgão mmpetente, termos de abertura e encêÍTamento)

5.4.4.3. As ópias deverâo sêroriginádas do Livro oiádo deüdamente furmalizado e Íegistrado.

5.4.4.4. A empÍesâ oplante pelo Sistema Público de Escrituraçáo Digital - SPEo podeá apresen6lo
"íoma da loi'.
5.4,4.5. Entende-se que a expressão'r, ,brra dr rel constante no item 5.4.4.4. engloba, no minimo:

a) Balanço Patrimonial;

b) DRE - DemonstÍação do Resuhado do Exercício;

c) TeÍmos de abeíura e de enceÍramento do Liuo Diádo;

d) Recibo de entrega de escÍiluÍação contábil digilal lParc efeito o que delemina o {ft. 2o do Decreto No

9.555, de 6 de novembro de 2018);

QBS-A autenücaçáo de liwos onlábeis das pessoas juÍÍdicas nâo sujeitas ao Registro do ComéÍcio,
podeÍá ser feita pelo Sistema Público de Escituraçáo Digital- Sped, instituído pelo Decreto no 6.022, de 22

de Fneiro de 2007, por meio da apresentação de escnturação contábil digital, na brma estabelecida pela

SecÍetaria da Rec€ila Federal do Brasil do MinistéÍio da Fazenda. (An 1" do oecreto No 1555, de 6 de
novembÍo de 2018)

5.4.4 6. As cópiasdeveÉo ser originárias do Livro Diário onslante do SPED.
5.4.4 7, A Escrituração Dig al deverá estar de acordo com as lnstruçóes Normâtivas (RFB n' 1420nU3 e
RFB n" 1594) que trâtam do Sistema Público de EscÍituração Digital - SPED Para maioÍes informaçoes,
veÍil5c€r o site wwwreceitâ.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentaÉo do Balanço
PalÍimonial do último exercicio social, a ser apre{ientedo no prazo que determina o art. 50 das lnstru@s
NoÍmativas da RFB, bem como o que determina a JurisprudêncE no Aórdão TCU n'2.669/20'13 de
relatoria do lt inistro Valmir Campelo.
5.4.4 8. Se necessáia a atualizaçáo do balanço, deverá ser apresentado, junlamenle com os documentos
em apÍeço, o memorial de cálculo conespondente.
5.4.4.9. Com basê nos dados extÍaidos do balanço seÍá avaliada a capacidade linanceira da empresa, em
crnformidade com o aÍt. 19, lnciso XXIV da lnírução NoÍmativa no 06/2013- |VPoG, as empÍesas devêrão
apresentar o úlculo dos indic€s fnanc€iÍos, s€ndo qualificâdas apenas as que foEm consideÍadas
solvenles Para sso serà) utlizadas as s€guintes defni@s e foÍmulaçoes: a boa situaçáo fnanceira, será
baseada na obtenÉo de indic€s de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG), maior
que um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), cumulalivamente, resultantes da aplicação das
fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizávela Lonqo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo PÍazo

SG = Ali\o Íolal
Passivo Circulante + Exigívela Longo Prazo

LC = Alivo CiÍculante

Passivo Circulante

5.4 4.9.'1 As empresas, que apresentarem rEultedo inferior ou igual a I (um) em qualquer dos indrces

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), deveÉo comprovar patrimônio

liquido de 10% (dez por cento) do Valor Estimado da contÍatação Devendo a comprovação ser feita
relatvamente à data de apresentação da proposta.

5.4.4,9.2. JUSTIFICATIVÂ DA EXIGET{CIA DOS II{DICES CONÍÁVEIS:
a) Realizada pesquisa na legislação específc€ e em órgãos que promovem procedimentos licitatónos,
mnstatou-se a utilização dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais adotados no segmento de
licitações;
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mínrmo que a Prefeiture Municipal de Crateús deve cercar'sê paÍa asseguÍar o integral cumprimento do

mntrato. Ademais, os indices escolhidos foram democráticos, na medida em que eíabelecem um 'minimo"

de segurança na contÍataÉo. _

s.4.4.i0. Airesentar CERTIDÃo NEGATIVA DE FALÊNC|A ou RECUPERAÇÃo JuDlclAL expêdida

pelo dislÍibuidor da sede da pessoa jurldica, dentÍo do prazo de validade;

5 4 4.11. Garantia de manutençâo da pÍoposta no valor de R$ '19.564,72 (dezenove mil e quinhentos e

sessenta e quatm reais e setenta e dois cenhws), coÍÍespondenle a apmximadamente 1% (um poÍ cênlo)

do valor eslimado da licitaçáo, que seÍá recolhida junb a Prefeilura Municipalde CÍateús - CE.

5.4.4.11.1 A garantia de manutençáo de proposta, quando não recolhida em moeda corente nacional, mas

em qualquer outra das modalidades preüstas a seguir, terá o prazo de validade de 90 (no'/Enta) dias'

contado da data de enlrega dos Documentos de Habilitaçâo e PÍopostas de Preços:

l) Caução em dinheiro - A licitante fará a compÍovação mediante a apresentação de depósito em conta da

PreíeituÍa Municipal de CÍateús - Agência no 0237-2, Conta CoÍÍente No 5452S, Banm do Brasil Caso no

recibo de deÉsito conste o deÉsilo Íeito em cheque, a licitante deverá juntar dedaraçâo em original,

íomecida pelo BANCO confÍmando a compensação do cheque, e a liberaÉo do valor na mnta da

PreÍeitura, conhÍÍne dados fomecidos

ll) Fiança banúía: A licilanle entÍegará o documento original fomecido pela lníituição que a oncede, no

qualconstaÍá:

1. BENEFICIÁRIO: Prefeitura lrunicipal de Crateús

2. OBJETO: Garanlia de paíticipaçtu na Tomada de Pre§.s n" 0'!32022 SEINFRA

3, VALOR: R$ 19.541,72 (dezenove mile quinhenlos e sessenta e quatÍo reais e setenta e dois centavos)

4 PRAZo DE VALIDADE: 90 (noventa)dias

5 Que a liberação será feita mediante a devoluÉo pelo óÍgão licitante do documento oiginal ou,

âutomaticamente, aÉs o prazo de validade da caÍla

lll)Seguro garantia - A apólice deverá seremitida em Íavol da ContÍalanle

5.4 4.i'1.2. À garantia de manutenÉo de poposta s€É lib€rada até 05 (cinco) dias úteis apos esgotada as

hses de habililação (Oocumentos de Habilitação) ou de classifcaÉo (PÍDpostas de PÍeços), para as

empresas inabilitadas ou desclassificadas, ou após a adjudicáÉo, exc€to para a venc€dora da licitação,

que será liberada no mesmo prazo, após a data de assinatuÍa de Conlralo

d.4.4.11.3. Para eíeito da devoluÉo de que trata o subitem anterior, a garantja prestada pela LICITANTE,

quando em dinheiro, sêrá atualizada monetaÍiamente.

5.4.Í QUAL|FTCAçÁO TÉCNICA:

5 4.5 1 Prova de i;scriÉo ou regiío da licitante e do prcfissional técnico, junto ao Conselho Regional de

EngenhaÍia Arquiteturd e Agmnomia (CREA).

5.4.5.2. Comprovação do licitante de possuiÍ em seu quadro permanente de pessoal/coDo técnico, na datâ

píevista para a licitaÉo, profissional(ais) de nivel sup€riol na área de engenhaÍia ciúI, detentor (es) de

atestado de responsabilidade tecnica expedido por pessoas juridicas de direito público ou pÍivado,

deüdamente Íegistrados no CREA da legião onde os serviços foram executados, ammpanhado da

respectiva Ceíidão de Ac€ruo Técnico - CAT, que compmvem teÍ o(s) profssional(is) executado serviços em

caÍacteristicas técnicas semelhantes as do obieto ora licitado, atinentes as respectivas parcelas de maior

relevância

5.4.5.2.1. Paía fins da compÍovaçáo de lrata esse subitem são consideÍedas paÍcelas de maioÍ Íeleváncia:

a) AlvenaÍia de embasamento de pedra argamassada - quantitativo mlnimo de 700M';

b) AÍÍnadura de aço CA 50/60 - quantitaüvo mlnimo de 7.000 kg;

0É

b) Portanto, o atendimento aos Índices estabelecidos no Edrtal,

da licitante. Caso contrádo, o desatendimento dos índices,

f
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c) Concreto FCK =20MPA, tÍaço 1;2,7;3 (cimento/acia médialbÍita 1) - prepao mecánico com

400lAF-07/2016 - quantitatvo minimo de 1501itr

5,4,5 2 2, JUSTIFICATIVA PARA OS INDICES DE MAIOR RELEVANCIA

Para fins de veÍifcação da qualiÍicação técnica, a AdministÍação poderá exigh dos licitantes a

de atestados de desempenho antedor que deÍnonstÍem sua capacidade técnica. Visando preserval a

ompeüliüdade do certame, todaúa, tal exigência somênte seÉ válida íelativamente às paÍEelas de maioÍ

relevância e valor significati!,o do obieto, nos teÍmos do aÍt 30, inc. l, § 1o da Lei no 8.66683.
(.)
l- capacitação técnicGprofissional: comprovaçâo do licitanle de
possuirem seu quadro permanente, na data pÍeústa para entrega da
pmposla, pmfissional de nivel supeÍior ou outÍo devidamente

reconhecido pela entidade competenle, detentoÍ de atestado de

ÍesDonsabilidade técnica Por d€ obra ou sêÍvico de

licitacáo. vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos

máximos; ílduilsjdalsú1qq83Jdgg)
(.)
§ 2s As parcêlas de maioÍ relevância tócnica e de valor
siqnificativo. mencionadag no DaÉoÍafo anteÍioÍ. EeÍão

defiridas no instru convocetódo. íRedacão dada oela Lei

no 8.883, de 1994). Gíío nosso.

Cabe à Administraçáo indicar no edital da licitação, qual é a parcela de maior relevância lécnica e valor

significativo, pois é com bas€ nela que o licitante irá demonstrar sua capacidade técnica.

A foímação desses mncpitos deve ser Íeita em üsta da deteÍminaçáo mnstitucional constante do inc. XXI do

arl. 37 da Constituiçtu da República, segundo a qual a AdminislÍaÉo somente poderà exigir das licitantes a

comprovação de aspectos técnicos e econômicos indispensáveis ao cumprimento das obÍiga@s inerenles

ao futuÍo contÍato.
Seguindo essa linha, a Administraçáo se pauta poÍ Normas Legais para realizar tas exigéncias adotando

como ÍefeÍéncia no caso em tela a PoÍtaria DNIT n' í08 de 0í1022008, que "DeteÍmina que a exigência de

CapacilaÉo Técnica se Íestrinja aos itens de maior relevância técnica e financeira contidos no obieto a ser
licilado', e assim estabelece:

AÍt. 1o DeteÍminar que a exigência de Capacitacão Técnica se
restÍinia aos itens de maior Íelêvância técnica e íinanceira
contidG no obl€to a sêÍ licitado em númoro máximo dê 8 {oito)
€ nâo supeÍioÍ a í)% ícinqúentr por cênto) das ouanüdades
liciladas parâ o seÍvico espocifico.
AÍt. ?Os it€n! de maioÍ relevância 3ão entêndidos como
aqueles oue constem do licitado êm valor iqual ou

§lpeliglljLGlilt@lgllettgl GíÍo nosso

Nota-se que dos itens exigidos, nenhuma destes é inleÍior a 4% (qualro por cento) do valor licilado, sendo

essas parcelas de relevància técnica e de valor signific€tivo, agindo em consonáncia com as normas ügente

legais
A Adminrstração Pública do Municipio de Crateús mas que não é üsa tão somente daÍ segurança ao
procedimento LicitatóÍio, busca selecionar proposta que haga segurança quanto a execução dos serviços ora

licitados, eútando assim lruslraÉes por contratar com empresas incapazes de tocár 0 mntrato.
5.4.5 3 Não seÍão aceitos atestados de Fiscalização, Supervisão, GeÍenciamento, Controle Tecnologic! ou

Assessoria Técnica de obÍas.

(
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5.4,5.4. As Certidões de Aceno Técnico apresentadas deverâo constar, obÍigatoÍiamente, os nomes

pmfissionais indicádos, as quanüdades mensais e/ou totais executadas, o prazo de execução dos

e o localonde os serviços foram e/ou estão sendo realizadosi
5.4.5 5. Os proÍissionâis indEados como responsáveis tÉjcnicos pela realização dos seNiços deverão fig

como responú,reis lécnicas da Licitante, podendo ür a serem substituidos em câso de fato supeÍveniente

por outÍos, desde que seiam igualmente qualificados e, desde que seiam preüamente aúoÍizados pela

Administração Municipal;

5.4.5.6. Entend+se, parê fins desle Edital, como pertencente ao quadD peÍmanenle:

a) PaÍa sócio, mediante a apresentaÉo do ato constilutivo, estatuto, contrato social consolidado ou conlrato

social e todos os aditivos:

b) PaÍa diÍetor, mediante a apresentaÉo da ata de eleiÉo e posse da atual diÍ€toda, deúdamente regiírada

,unto ao ôrgão competentê;

c) Se o responsável técnico nâo for socio e/ou diretor da empresa, a mmpmvaçáo se dará mediante a

apresentação da cópia da Carleira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - deüdamente assinada;

d) Contralo de prestação de seryiço.

5.45.7. No cáso de duas ou mais licitantes apresentaÍem atestados de um mesmo pÍofissional como

responsável técnico, como compÍovação de qualifcaÉo técnica, ambas serão inabilitadas.

5.4 5.8 Declaração clníoÍme o estabeleciCo no Art. 30, parágrafo 6' da Lei n' 8.666,93 e suas alterâções,
que dispoe da instalação de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado para a
realização do obieto da licitação, com relação êxplicita dos equipamentos e pessoal.

5.4.6 - RELATTVo aos DEMATS DocuMENTos 0E HAB|LtÍaçÃo:
5461-Declaraçãodeque

/ Declarâção erpressa de que atende ao dispoío no Ad 7', inciso XXXlll da CFE8, confome modelo do
Anexo lV.
/ Expressa de integÍal concordância com os temos deste edital e sêus anexos;
/ Sob as penalidades cabiveis, de inexistência de fato supervenienle impediti\ig da habilitação, fcando
ciente da obÍigatodedade de declarar ocoÍÍências posteriores, (art.32, §T, da Lei n." 8.666/93.

5.4.6.2. Todos os documentos necessáíios à paÍticipação na presênte fase deverão ser apresentados em
original, cópia autenticada por cartóÍio competente, public€Éo em Órgtu Ofcial ou autenticada pela

Comissão Permanente de LicitaÉo mediante apresentaç;o dos originais.
5.4 6.3. Cada folha deverá caresponder a uma âutenticaÇão, ainda que diveEas Íeprcdu@s sejam íeitas na
mesmâ folha, todos perfeitamente legiveis
5.4.64 Caso na autenticação coníe expÍessamente que a mesma se Íefere ao veÍso e ao anverso do
documento, a exigência reÍeÍente à autenticaçáo de todas as Íaces do documento fca sem validade.
5.4.6 5 Não serâo aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, flmes ou ópias
em Íac-simile, mesmo autenticádas, admilindo-se Íotos, gÍavuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas
como foíma de iluslraÉo das propostas de preço.

5 4.6.6 Os documentos nec€ssáÍios à paÍlicipaçáo na pÍesente licitação, compGendendo os documenlos
referentes à habilitaÉo, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idiomâ oficial do
BÍasil.

5.4.67 As proponentes ficam obíigadas, ainda, a cumprirem além das exigências editalícias, as leis
especiais às quais se enquadram e s€ ampaÍam.
5 4.6.8. QuaisqueÍ documenlos necessádos à perticipaÉo no presente c€rtame licitatódo, apresentados em

lingua estrangeira, deverão seÍ autenticádos pelos respectivos mnsulados e traduzidos para o idioma ofcial
do Brasil, por tradutoÍ juÍamentado.

5.4.6.9. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a disponibilização do
documenlo pela lntemet, a Comissáo Permanente de Licitaçáo veÍifcaÍá a autenticidade do mesmo através
de consulta eletónic€.
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5.4.6.10. Caso o documento apresentado s€ja expedido por instituição pública que estela com

tuncionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de

inabilitada, apresentat o reÍeddo documento constando o teÍÍno fnal de seu periodo de validade

com o period o da paralisaçáo e de!eÍá, quando do léÍmino da paÍalisaÉo, sob pena de sel i

supervenientemente , levar o documento à Comissâo PeÍmanente de LicitaÉo nas condiçoes de autenticação

exigidas por este edital, para que seja apensado ao pÍocesso de licitaçáo. Caso o processo iá tenha sido

enviado ao órgão de oígem da licilação, deverá a loilante leválo a esta instituição para que o mesmo se

pÍoceda

54.6.11. Se o licitante br a MATRIZ, todos os docuÍIEntos deverão eslar em nome da matÍiz' se for a

FlLlAL, todos os documentos de\€rão estar em noÍn€ da flial, exceto aqueles documentos que, pela pópÍia

natureza, compmvadamente, íorem emilidos soÍnente em nome da matÍiz;

5.4.612. Caso o licitante pretenda que uma de suas fliaisimatriz que não o paíicipante desta licitação,

execute o fuluÍo contrato, deverá apresenlaÍ toda documentação de ambos os eslabelecimentos.

5.46.13. Os lrcitantes que apÍesentaram documentos de habilitação em desacordo com as descriÉes

anteriores, deÍeituosos quanto ao seu mnleúdo e foma e ilegiveis serão INABILITADOS, sendo eliminados,

não podendo paíicipar da fasê subsêquente do pmcesso licitatódo.

5.46.14 Somente será aceito os docuÍnentos acondicionados no envelope'A", não sendo admitido

posteÍioÍmente o recebimento de qualquer oulÍo documento, nem peÍmitido á licitanle íazel qualquer adendo

em documento entregue à Comissão Permanente de LicitaÉo.
5 4.6.'15. A Comissão poderá, também, solicitaÍ oÍiginâl de documento iá autenticado, para fm de verificaçâo,

sendo a empresa obÍigada apres€nlálo no prazo máximo de 48 (quarenta e oilo) horas cantados a paÍtir da

solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada.

5.4.6 16 A solicitação feita durante a sessáo de habilita§áo deveÉ ser registrada em Ata

6- DA PROPOSTA DE PREçOS
6.1 - A licitante deverá entÍegar à Comissão, juntamente dos envelopes contendo os Documentos de

Habilitação, alé a hora e dia plevistos neste Edital, as PROPOSTAS DE PREÇOS devendo ser

confeccionada no mínimo em 01 (uma)via, em envelope fechado e opaco, rubricado no íecho, contendo na

parte eíema os seguintes dizeresi

À PREFEITURA Í{UIICIPAL DE CRAÍEÚS 4E
(rDEr{ÍrFrcAçÁo 0a E PRESA)

ENVELOPE NO 02 - PROPOSTA DE PREçOS
TOIIADA DE PREçoS lf 0l3f20in §ElllFRA

6.2. As propostas deveÉo ser apresentadas em papel timbrado da fma, preenchidas em uma Única úa

datilogEÍada/ digitada ou impressa por qualquer processo mecânico, eletónico ou manual, sem emendas,

rasuras ou entrelinhas, entÍegue em enYelope laclado.

6.3. AS PROPOSTAS DE PREçOS DEVERAO, Alt{DA, CONÍER:
6.3.1. A razo social,localda sede e o número de rnscrição no CNPJ da lcitante;

6.3.2. Assinatura do RepÍesentante Legal e do pÍofssional técnico - do engenheiro, contendo o nÚmeB da

CaÍteiÍa do CREA desse profissional;

6.3.3. lndicaÉo do prazo de validade das pmpostas, não inÍeÍior a 60 (sêssenta) dia§, c.ntados da data da

apÍesentação das mesmas.

6.3.4. Preço unitário e total para cada item proposlo, cotados em moeda nacional, em algarismos e por

extenso, ,á consideradas, nos mesmos, todas as despesas, inclusive tlibutos, mãMe-obra e transporle,

incidentes direta ou indiretamente no objeto deste Edihl.
6 3 5. AcompanhaÉo obrigatoriamente as PÍopostas ComeÍciais, como partes integrantes da mesma, os

seguintes anexos, os quais deverão conter o nome da licitante, a assinatura e o titulo profissional do

engenheiÍo que os elaborou, e o númeo da CaÍteira do CREA desse pmfssional:

6.3 5 1. Planilha de Orçámento, contendo os preços unitáÍios, quantitativos e preços totais de todos os itens

-(



constantes do Proieto Básico, onde estaÍão contidas todas as despesas necessárias para a

serviços, inclusive as salariais, totalizaçáo dos encalgos sociâis e trabalhistas, de§pesas adicionais, BD

totalização de impostos e taxas;

6.3.5 2 O valoÍ do BDI considerado para compor o pre@ total deverá ser explicitado no orçamênto;

6.3.5.3. Cronograma Fisim-Financ€iro compativel com os serviços;

6 3 5 4. Planilha de ComposiÇão AnalÍtica do BDl,

63.5.5. Planilha de Composiçôes de Preços UnitáÍios para todos os serviços descÍitos no Orçámento

Básicol

6.3.5.6- Planilhas de ComposiÉo de Encargos Sociais;

6.3 6. Na elaboÍação da Proposta dê Preço, o licitante deverá observar ês seguintes condiçõesl Os preços

unitários propostos paÍa cada item constante da Planilha de OÍçamento Básim deveÉo incluir todos os

custos diretos e indiretos, tais como: mateÍiais, custo horário de utilização de equipamentos, mão-de{bra,

encargos sociais, impostos,{axas, despesas administrativas, tÍanspoÍtes, seguÍos e lucm

6.3 7. CorÍeráo por conta da proponente vencedoÍa todos os custos que porventuÉ deixar de explicitar em

sua pÍoposta.

6.3.8. Ocorrendo divergência entre os valoÍes propostos, prevaleceÉo os descitos por extenso e, no caso

de incompatibilidade entre os valores unitáio e total, prevalecerá o valoÍ unitáÍio

6.3.9. DeclaraÉo de que assume inteira Íesponsâbilidade pela execução do§ serviços, objeto deste Edital,

e que serão executados conforme exigência editalicia e contratual, e que seÍão iniciados dentro do prazo de

até 5 (cinco)dias consecutivos, contados a parlirda data de rec€bimento da OÍdem de Serviço

6.3.10. Demonstraüvo detalhado da composição do pelcentual adotado para o item 'BONIFICAçÂO E

DESPESAS INDIREIAS - BDl", inclusive com telação às parcelas que o compôe, anexo a proposta de

preços

6.311. DemonstÍativo detalhado da composição do percentual adotado paÍa o item'ENCARGOS
SOC|A|S", inclusive com relação às parcelas que o compõe, anexo a proposta de pleços.

6.3.12. Os vaiores serão aplicados como constante conforme discriminados no anexo V (Projeto Básim),

sendo que na forÍnulação da pÍopoía a licitante deverá @mputaÍ todas as despesas e cuslos relacionados

com os trabalhos a serem execulados, inclusive os de natureza tributáÍia, trabalhista e preüdenciária,

ficándo esclaÍecido que a Prefeitura l\,lunicipal de CÍateús, não admitiÍá qualquer alegação posterior que

vise o ressarcimento de custos não considerados nos pÍeços, Íessalvados as hiÉteses de cdação ou

majoraçâo dos encárgos fscais.
6.3.13. Os valores deverão ser referidos à data de lecebimento das propostas, consideÍando-se a condição

de pagamento e de reajuste do valordos mesmos de acordo com o critéÍio indicado na minuta do contrato.

6314. Para a mÍÍeta elaboraÉo da proposta, a licitante deverá examinar atentamente todos os

documentos da licitaçáo. A apres€ntação da Propoía implica, necessariamente, na aceitaçá), integral e

sem restrições, de todas as condiÉes estabelecidas neste Edital e seus anexos

63.'15. Em nenhuma hipotese legalmente não preüsta, s€rá mncedido prazo paÍa apresentação 0u

complementação de documentos. A falta de qualquer dos elementos exigidos para o Envelope ll acarretará

a desclassifcação da licibnte
6 3 16. Não serão aceitos quaisquer benefícios após a abertura das propostas.

6.3 17. O preço de cada serviço proposlo deverá conter todas as despesas com mão de obra e encargos

sociais - inclusive adicional de insalubridade, segurcs, e demais encárgos nece§sádos - materiais,

fenamentas e equipamentos, custos com o controle tecnológico e laboratorial, quando necessários, tÍibutos

federais, estaduais e municipais, atentando as especifc€ções técnicas contidas neste Edital, ABNT e
Prefeitura Municipal de Crateús - CE, necessários à perfeita execução de todos os serviços, assim como

sua remuneração e lucÍD

Obs.: Para cada item de serviço, deverá ser apresentada sua respectiva composiçáo unilária de preço,

conÍoÍme solicitada acima.

6.3.18. Prazo de garantia das obras será de 05 (cinco) anos, a contar da data de sua enlrega definitiva, nos

teímos do disposto no art. 618 do Código Civil.
6.3.19. Será desclassiÍicada a proposta que:

6.3.19.1. Não estiverem em conÍbrmidade com os requisitos estêbelecidos neste edital;

f
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6.3.19.2. ContiveÍ vicios ou ilegalidades, foÍ omissa ou apresentaÍ rrcgulaÍidades ou defeitos capazes

difr cultâr o julgâmêntoi

6.3 19.3 Não apres€ntaÍ as especificações técnEas exigidas no Projeto Básico ou anexos;

6 3 19.4 ConüveÍ ofeda de vantagem não preústa nesle edital, inclusive fnanciamentos subsidiados 0ua
fundo perdido, ou apresêntar pre@ ou vantagem baseada nas ofeías dos demais licitantes;

6.3.'19.5. Apresenlar, na composiÉo de seus preças:

6.3.19.5 1 Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B D.l. inveÍossimil,

6.3.19.5 2. Custo de insumos em desacodo crm os preços de meÍcado;

6.3.19.5.3. Quantitattvos de meoie{bra, mateiais ou equipamentos insuficientes para compor a unidade

dos serviços.

631954 ApÍesenle preço global orçádo ou quaisqueÍ pÍeços unitáÍios que superem os preços de

reÍerência discÍiminados neste edital.

6.3.'19.5.5. Será igualmente desclassificadâ a pÍoposta maniÍeslamente inexequiyel. Considela-se

inexequivel a proposta de preços que comprovadamente br insufciente para a cobeÍtura dos custos da

contratação, apresente preços unitáios simbólicos, inisoÍios ou de valoÍ zero, incompatívets com os pÍeços

dos insumos e saláios de mercado, acÍescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da

licitação não tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a mateiais e inslalações de
propriedade do própÍio licitanle, para os quais ele renuncie a parcela ou à tolalidade da remuneração.

6.319.5.5.1. O exame da inexequibilidade obseívaÉ a íomula prevista no art 48, §§ 10 e f da Lei n'
8.666, de 1993.
6.3.19.5.5.2. Se hou,/er indicios de inexequibilidade da pÍoposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclaÍeciÍnentos complementares, podeÉo ser ehtuad6 diligências, na foma do § 30 do anrgo 43 da lei

8.666, de'1993.

63.20 ouando o licilânte apresentar preço final iníerioÍ a 30% (línta por cento) da média dos pÍeços

ofertados, não sendo possível a sua imediala desclassificação por inexequibilidade, será obdgatória a

realização de diligências para o exame da pÍoposta.

6 3.21. Oualquer interessado poderá ÍequeÍer que se realizem dilgéncias para afeÍir a exequibilidade e a
legalidade das pÍopostas, devendo apresentaras pmvas ou os indicios que fundamentam a suspeita.

6.3.22. A paÍticip4ão na pÍesente licitação implica a concordâncE do licitanle mm a adequaÉo de todos

os projetos anexos a este edital, de modo que eventuais alegaçôes de falhas ou omissões em qualqueÍ das
peças, orçamentos, planlas, especifcáçõ€s, memoÍiais e estudos técnicos preliminares dos pÍojetos não
poderão uhrapassar, no seu conjunto, a dez poI cento do valoÍ tolal do futuro mntft{o, nos teÍmos do art.

13, ll do Decreto n. 7.983/2013.

6.3.23. As aliquotas de tributos cotadas pelo licilante não podem ser supenores aos limites estabelecidos na

legislaçáo tributáriai
6.3.23.1. Os tÍibutos considerados de natureza direta e personaliíica, como o lmposto de Renda de Pessoa

Juridicá - IRPJ e a Contribuiçáo Sobre o Lucro Liquido - CSLL, não deveráo ser incluidos no B0l;
6 3.23.2 As licitantes sujeitâs ao regime de tibulação de incidência não.tumulativa de PIS e COFINS

devem apÍesentar demonírativo de apuraÉo de contÍibuições sociais mmpovando que os percentuais

dos reÍeridos tributos adotados na taxa de BDI corÍespondem à média dos percentuais efetivos remlhidos

em vinude do direilo de compensaÉo dos créditos previstos no ad. 3' das Leis 10.637/2002 e

10.833/2003, de Íorma a gaÍantk que os píeços contratados pela Adminiíração Pública ref,ilam os

beneÍicios tributáÍios concedidos pela legislaÉo tÍibutáÍia.

6 3.23 3. As empresas oplantes pelo Simples Nacional deverào apÍesentar os peÍcentuais de lSS, PIS e

COFINS, discÍiminados na compo§çáo do BDl, compatíleis as alÍquotas a que estâo obÍigadas a recolher,

confoÍme pÍeúsâo contda no Anexo lV da Lei Complementar 1 2312006

6.3.24. Enos mateiais no preenchimento da planilha nâo sáo molivos suficientes para a desclassificaÉo da
proposta, quando a planilha puder seÍ ajustada sem a necessidade de maioÍaçâo do prêço ofertado,

atendidas as demais condições de aceilabilidade.

?.0. Do PROCESSAIEi,IrO DA LrCtrAçÃO
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7 1 - A presente Licil,ação na modalidade Tomada de PÍeçps sâÉ pÍocessadá ê iulgada de acoÍdo

pÍocedimento eshbelecido no aÍt. 43 da Lei n 8.666P3 e suas altera@s po§terioÍes.

7.2 - Após a enlrega dos envelopes pelos licitanles, não selão aceitos quaisquer adendos' acrescimos

supressões ou esclaÍecimenlo sobre o conteúdo dos mesmos-

7.3 . Os esclarecimentos, quando necessários e dede que solicitados pela Comissão deste Municipio,

mnstarâo obrigatoriamente da respectiva ata.

7.4 - E Íacultado à Comissão ou auloridade supeÍioI, em qualquer fase da Licitação, pÍomoveÍ diligência

deslinada a esclarecer ou complementar a instÍuÉo do processo, vedada a inclusão de documenbs ou

infoÍmaçoes que deveda conslâr originaÍiamenle da pÍoposla

7.5 - Será lawada ata circuníanciada durante todo o tÍansconer do pÍoce§so licitatóÍio, que seÉ assinada

pela Comissão de Licitaçáo e os licitantes presenles, confoÍme dispóê § 1o do ad 43 da Lei de Licitaç!€§.

7 6 - O Íecebimento dos envelopes crntendo os documentos de habilitação e a pmpoía de preço, seÍá

realizado simultaneamente em ato público, no dia, hoÍa e local preüío nesle Edilal

7 .7 - Pata a boa conduÉo dos trabalhos, os licitantes develão se Íazer representar por' no máximo, 02

(duas) pessoas.

i.8 - G memoros da Comissâo e 03 (três) licitantes, e lhidos entre os presenles como represenhntes

dos clncoÍrentes, examinarão e rubdcarão todas as folhas dos Documentos de Habilihção e Propostas de

Pre{os apÍesentados;
z I - Reà"bidos os envelopes 'A' DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 'B' 'PROPoSTA DE PREÇOS"

proceder-s+á com a aberturd e a análise dos envelopes referentes à documentaÉo

zto - I Comissão podeÍá, ao seu exclusivo critério, prcdamar na mesmâ sessáo, o resultado da

habilitaçáo, ou convocar oúra para esse fim, ficando cientifcados os inleressados;

7.11 - óivulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obed€cer ao disposto no aÍl 109, inciso 1,

alinea'a', dã Lei de Licitaçóes, fará a devoluçáo aos inabilitados, dos sêus envelopes 'proposta de preços",

lacrados.
7.12 - Abertura das popostas de preços das licitantes habilitadas, que sêrão examinadas pela Comissão e

pelas licitântes pÍesentes.

Z.t3 - Dlwlgaçao do resullado do iulgamento da poposta de preços e obseryância ao prazo recursal

previsto no art. '109, inciso '1, alinea 'b", da Lei no 8.666/93

7.14 - Após a hse de habilitaçáo, não cabe d$islência de proposta, salvo motivo justo decoírente de Íato

supeÍyenienle e aceito pela Comissão de Licitação.

8.0. Do cRtTÉRto DE JULGAiTEt{To
A). AVALIAÇÀO DOS DOCUMÉNTOS DE HABILITAÇÃO. ENVELOPE.A'

8 1 - Compeie exclusivamente à Comissão avaliâr o méÍito dos documentos e infoÍmaÉes prestadas, bem

como julgar a capacidade técnica, econômic€ e fnanceira de cada proponente e a exequibilidade das

propostas apresentadas.

bZ- n naUititaçm será iulgada mm base nos Documenlos de Habilitação apresentada' observada as

exigências pertinentes á Habilitação Juridica, Regularidade Fiscal, Oualificação Técnica e à Quahficação

Econômicâ e Financeira.

B) - AVALIAÇÁO DAS PROPOSTAS . ENVELOPE 'B'
8.3 - A pÍesente licitaçáo será julgada pelo critêrio d ) ENOR PREçO GLOBAL, mnÍorme inciso 1' § 1'
do aít 45 da Lei das Licjta@s.
8.4 - Serâo desclassifcadas as proposlas:

8.4.1 - Oue náo atenderem as especifca@s deste Edital de Tomada de Preçosi

8.4 2 - Que apresentarem preços unitários idsôrios, de valor zero, ou preços excessivos ou inexeqüiveis

(na forma do Aí. 48 da Leide LicitaÉes), ou superiores ao valor estimado para esta licitaÉo, constante do

iteml2desteedilali
8.4.2 1 - Preços excêssivos, assim entendido clmo aqueles supeÍiores aos preç.os unitários e globais

estabelecidos no Anexo V - Proieto Bàsico, deste Edital;

VERDE



C EÚS

PiÉtttlunl 0E

Frr?ndo tii. PoÍ Yoca

8.4.3 - oue apresenlarem ondi@s ilegais, omissóês, eÍros e divergêncie ou conflito com as

deste Edihl;
8 4.4 - Na pÍoposta prevaleceÍá, em caso de discordáncia entre os valoles numéicos e pol extenso,

últimos
8.4 5 . Não serâ consideGda qualquer oÍeÍla de vantagem não preüía nesta TOiIADA DE PREÇOS, nem
pÍeço ou vantagem baseada nas ofeÍlas dos demais licitantes;

8.4 6 ' Os erÍos de soma e/ou multiplicaÉo, bem como o valor total proposlo, eventualmenle, confgurado
nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corigidos, não se conslituindo, de íorma
alguma, como motivo para desclassificaçáo da proposta.

I4.7 - SeÉ declaÍada vencedoÍa a proposta com MENOR PREçO GLOBAL entre as licitante§

classificadas;
8.4.8 - Quando Íor mnstatado o empate, conforme estabelece os AÍtigos 44 e 45 da Lei Complementar 123,

de 14 de dezembro de 2006, a comissão de licitaçâo aplicará os cítérios paÍa desempale em favoÍ da
microempÍesa ou empÍesa de pequeno poíe, da seguinte forma:

8.48.1 Entende-se poÍ empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

micro€mpresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por c€nto) superior ao melhor
preçr.

I4.9 - Para eleilo do disposto no 8.4.8.í, oconendo o empate, pÍocederse-á da seguinte ÍoÍma:
I ' a microempÍesa ou empresa de pequeno poíe mais bem classifcâda podêrá apresentar pÍoposla de
preço inferior àquela considerada vencedoE do cerlame, no prazo de cinco minutos, sob pena de
pÍeclusáo, situaçáo em que seÉ adjudicado em seu ÍavoÍ o objeto licitado;
ll - Não oconendo a contrataçâo da micro€mpresa ou empresa de pequeno porte, na foma do inciso I deste
ilem, serão convocadas as remanesc€ntes que porv€ntura se enquadrem na hiÉtese do item 8.4.8.1 deste
Edital, na oÍdem classifcatóda, para o exercício do mesmo direito, também Mos no prazo de cinco minutos
cada, sob pena de pÍeclusão;

lll - no c€so de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
quê se encontrem nos intewalos estabelecidos no item 8.4.81 deste Edital, s€É realizado sorleo para
definir aquele que primeiro poderá apÍesentaÍ melhoÍ oferta;
8.4 l0 - Na hipotese da ntu-conlÍatação nos tenrps preüstos no item I 4.9 desle edital, o objelo licibdo
seÍá adjudicado em favor da proposla odginalmente vencedora do certame.
8.411 - O disposto no item 84.9 somente se aplicaÉ quando a melhor ofena inicial não liver sido
apresentada por micÍoempÍesa ou empresa de pequeno poÍte.

9 . DA ADJUDICAÇÃO E HOTIOLOGAçÀO
9.1 - A Comissão emiürá ÍelatóÍio contendo o resullado do iulgamento deíe Edital, com classificaçáo das
licitantes, que estaÍá assinado pelos membros que dela participaÍam.

9.2 - Adjudicação desta licitaçáo e a Homologaçáo do seu objeto em Íavor da licitante cuja pÍoposta de
preços seja classifcada em primeiro lugar sâo de mmpetência do gestor (a) da secretada solicitante.
9.3 - 0 (a)Geslo(a)da SecÍetada lrunicipal Competente se reseÍva o direito de náo homologarou ÍevogaÍ
o presente processo, poÍ Íazóes de interesse público decorente de Íato superveniente
deúdamenle comprovado, bem como anulá-lo em caso de ilegalidade e mediante fundamentaÉo escrita.
94 - A homologação, mnÍorme se verifique a necessidade, podeÍá ser sujeita, ainda, à afeÍiÉo das
inÍormaçôes prestadas pela licitanle vencedora, inclusive no que se reÍere à inspeÇáo in loco na sêde da
empresa para fns de \€ÍificaÉo de que se encontra em pleno funcionamento, incluindo sua identifcação
exlema e identificaçáo de pessoal executando seryiços durante o hoÉrio normal de funcionamento.

10.0. Do coriTRÂTo
10.'l - SeÉ celebrado instrumento de Contrato, coníome minuta anexa ao presente edital de Tomada de
Preços, que deverá ser assinado pelas partes no pÍazo de 05 (cinco) dias consecutivos, a partjr da data de
convocaçà) encaminhada à licitante vencedora

4

VERDE



GÚS
Frr!ndo Iriô PoÍ Yoca

10.2 - A recusa injusllfcada do adludlcatádo em assinar o 'Temo de Contralo' no prelzo estabelecido

subitem anlerioÍ, caÍaclenz.aÀ o descumprimento tolal da obigação, ficando sujeita às
pÍeústas no item 17.1, suEalinea 'b.1' do Edital;

10 3 - Considera-se como parte integrante do Contrato, os temos da Proposta Vencedora e seu Anexo,

bem como os demais elementos concementes à licjtaÉo, que serviÍam de base ao processo licitatório.

10 4 - O prdzo de convocação a que s€ reÍere o subitem 10.1, poderá ter uma única proÍÍogaçáo com o

mesmo pftrzo, quando solicitado pela licitanle, e desde que ocoÍÍa motivo justificado e aceito pela

AdminisÍa9á0.
10.5 - E Íacultado à AdministraÉo, quando o convocado não assinaÍ o "TeÍmo de Contrato" no prazo e

condiçoês estabelecidos, convocâr os licitanles remanescentes, obedecêndo a odem de classificáçá)

eslabelecida pela Comissão, para Íazê]o em igual prazo e nas mesmas condiçoes propostas pelo primeiro

colocado, ou revogar a licitaÉo consoante pÍevê a Lei n! 8 666/93 e suas âlteraÉes poslerioles.

1 't .0 . Dos PRÂzos
í1.1 . Os serviços objeto desta licitação devera ser execulados eÍn até 150 (cento e cinquenta) dias,

mntados a paÍtir do recebimenlo da oÍdem de seíviço, podendo ser prorcgado nos termos da Lei 8.666/93

e suas alteÉções
1'1.2 .Os pedidos de pÍofiogação deveÉo se fazer acompanhar de um Íelatóio circunstanciado e do novo

cronogÍama fisic!-frnanceiro adaptado às novas condiÉes propostas. Esses pedidos serão analisados e
julgados pela fiscalizaçtu da SecretaÍia da lníraeslÍuluÍa de Crateús.

11 3 . Os pedidos de pÍorcgaçáo de prazos seÉo didgidos a Sêcretaíia da lnfraestÍutura de Crateús até 10

(dez)dias antes da data do término do prazo contratual.
11.4 - Os atrasos ocasionados por motivo de Íorçá maior ou caso íoÍtuito, desde que notificados no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria da lnfráestÍutura de Crateús, não seíáo
considerados como inadimplemento contratual.

12. DOS ACRÉSCIiIOS EOU SUPRESSÔES AO CONTRÁTO
12.1 - À ContÍatante cabeÉ o direito de pmmoleÍ acrésciÍros ou supressões nos seíviços, que se fzerem
necessáÍios, atá o limile conespondente a 25% (únte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, e, no
caso paÍticular de reÍorma, até o limite de 50% (cinquenta porcento), mantendese as demais condiçoes do
contrdto nos teÍmos do aÍl. 65, parálrraío 10, da Lei n0 8.666/93
12.2 - Caso haia acrêscimo ou diminuiÉo no voluÍne dos seÍviços este será objeto de TeÍmo Aditivo ao
contrato, após o que será efeluado o pagamento.

13 . DO PAGA ET{TO, DO REÂJUSTA ENTO E REEQUILÍBRIO ECONôMICO.FINANCEIRO
13.1. As condiçoes de pagamento, Íeajustamento e reequilibdo econômico-ínanceiÍo estio pieüstas no
Anexo lll lllinuta do Contrato

í4. DoS RECURSOS ORçA EITÁR|OS
14.1 - Os ÍecuÍsos parE a execução do objeto da presente licitaÉo coÍerão à conla das Dotâçôes
oÍçámentáÍias especificadas no preâmbulo deste edital.

í5 - DOS RECURSOS ADi'II{ISTRATIVOS
15.1 Dos atos decorentes das decisões da Comissão Pemanente de Licitações, caberà recuÍso, com
efeito suspensivo, no prÊzo de 5 (cjnco) dias úteis, a contar da intimaÉo do ato, contados da data da
publEação na imprensa oficial, do respectivo ,ulgamento, ou no caso do aÍtigo 109, § 1o de Lei no 8.666/93,
imediatamente após a lavratura da respectiva ata. Se presentes os prepostos dos licitantes no ato em que
íoi adotada a decisão, quando poderá ser Íeita por comunic€Éo diÍeta aos inleressados
15.2. lnteÍposto o ÍecuÍso, será comunicado às demais pmponenles que poderão impugnálo no pBzo de 5
(cinco) dias úteis.

(



cúsPRETSITUNA DE

F.r.ido lri. Pôr vocl
ã*F

15.3. Os recursos deverão ser inteÍpostos mediante petição deüdamente aÍrazoada e

representante legalda Íeconente, diigk a à Comissâo de Licitaçáo da Prefeitura Municipal de

15.4. Os recursos serão protocolados junto à Comissáo de Licitação situada a Avenida Ed

1821, Planalto, Crateús - Ce, de 2' a 6" Íeila, no horário de th às 12h, em dias de expediente do

pelo e-mail: cplcÍateus@gmail.com
15.5. 0 recurso será diÍigido à (s) Secrctaía(s), por nteÍmédio do (a) Presidente (a), o(a) qual

Íeconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo Prazo, fazê)o subir,

deüdamente informados, devendo, neíe casô, a decisâo sêr poíeÍila dentÍo do prdzo de 05 (cinco) dias

úteis, contado do Íecebimento do recurso pelo(s) Secretário(s)

15.6. Não seÍão admitk os lecursos apiesentados Íora do prdzo legal e/ou subscritos por representante nã0

habilitado legalmente ou não identifcado no processo pera Íesponder pela Licitante

15.7. Náo sãÍá concedido pÍazo paÍa recuÍsos sobrc assuntos meramente protelalóÍios ou quando não

justificada a intenÉo de inteÍpor o ÍecuÍso pelo Licitante.
'15.8. O recuÍso terá efeito suspensivo.

15.9. O acolhimento de recurco importará a invalidação apenas dos atos insuscetivei§ de aproveitamento

15 10. A inlimaçáo dos alos decisoÍios da administÍação - PÍesidênte ou Secretário(s)- em sede reculsal

seÉ feita mediante afixação de ópia do extrato resumido ou da lntegra do ato no fanelogÍaÍo da Comissão

e da Preíeitura de Crateús, como hmbém na Íoma odginal da publicação do aviso de licitação'

15 11 Os âutos do processo administrativo peímanec€rão com üsta hanqueada ms interessados na sede

da Comissáo de Licitaçáo

15.í2. DA FORMALIZAçÀO DO RECURSo AoillillsÍRATlvo:
a) O pedido de obieção deverá ser apÍesentâdo em duas úas p€lo representante legal da empresa no setor

aà tiiitaçao no pàô estpulado no item 151, com dados de mnlato da impugnante no qual a comissáo

enviaÍá resposta ao pedido.

b) Somente selâo aceitas as objeçóes mediante petiÉo confeccionada em m4uina datilográfica ou

impressoía eletrônica, em linta não lavável, qlCi@lgbêE!§-§CggilE§lggUi§i&§:
l) O endereÇamento ao Presidente da Comissão de Licitação da PrefeituÍa de CrateÚsi

li) A identifúção precisa e completa do autol e seu repres€ntante legal (acompanhado dos documentos

ómprobatóíos) se [or o caso, conlendo o nome, prenome, estado ciú|, profissão, domicilio, número do

documenlo de identifcaçáo, deüdamente datada, assinada denlÍo do prazo editalicio;

lll)Ofato, o fundamento iurídico de seu pedido, indicándo quais os itens ou subitens contra Ezoados;

lV) O pedido, com suas especmcaçôes.

1513 O recurso ou impugnaÉes apresentadas em desacoÍdo com as condiçoes deste edital não serão

conhecidos.

16 - DAS |ÍúPUGNAçÔES
16.1. Qualquer ciddão é parte legítima paÍa impugnar este edital diante de alguma inegulaÍidade, devendo

protocolar o pedido de até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abenura dos en'êlopes de

habililação, estando a AdministraÉo obrigada ajulgare Íesponder em até 03 (três)dias úteis;

16.2. Decairá do direito de impugnaÍ os temos do editalo licitante que não o fizel até o segundo dia úlilque

anteceder a abertura dos env€lopês de habilitaÉo, hiÉtese em que lal comunicâÉo não terá efeito de

recuÉoi
'16.3 Os pedidos de esclalecimento ou impugnaFes poderão ser realizados por forma elelónica, pelo e-

mail: cplcrateus@gmail.com, ou por petiÉo diÍigida ou protocolada no endereçp da §ede do setor de

licitações situado a Avenida Edilbedo Frota, 182'1, Planalto, Crateús - Ce, e deverão âtender às segurntes

exigências:
16.3.1. Documento elaborado em duas üas, ambas rubricâdas em todas as folhas, e assinadas na úllima;

16.3.2. Alegações fundamentadas, e se for o caso, pedido instruido com documentação/ppvas que se

fizerem necessário;
1633 Se inteÍposta por pessoa Íisica, a petiç;ao deverá ser acompanhada de ópia xerogÉfca do

documento de identidade de seu signatário;

f
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16.34 Se apÍesentada poÍ pessoa iurídica, de'/erá conter a devida qualifcação da pessoa j

nomeicNPJ/endereço/teleÍone) e a identificação/conelaÉo de quem interpós o pedido pela empÍesa;
'16.4. A impugnaÉo feita tempestivamenle pelo licitante não a impedirá de paÍtcipar do proc€sso licilatório

até o trânsito em iulgado da decisão a ela p€rtinente;

16.5. Acolhida à petição contÍa o ato convocatóÍio seÉ designada nova dâla para a realização do certame;

16 6. A impugnaçáo de que lrata o item acima, se houver, deverá ser apresentada de mnfoÍmidade com

arligo 41, parágrafo 10, da Lei No I 666/93 e alterações subsequentes.

r7.0 - DAS SANçÓES ADiIT{TSTRÂÍIVAS
17.'1. Pela inexecuçâo tolal ou parcial das obriga@s assumidas, gaÍantidas a péüa defesâ, a

AdministÍaçáo podeÍá aplicár à contralada, as seguintes sanÉ€s:
a) Advertência

b)Multas de:

b.1) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusâ dâ licitanle vencedora em assinaÍ o

contralo dento do prazo de 05 (cinco) dias üeis, contados da data da notifcâção Íeita pela

CONÍRATANTE
b.2) 0,3% (três décimos poÍ cento) sobre o valor da paÍcela não cumpdde do Contrato, por dia de atraso na

entrega do objeto contÍatual, ate o limite de 30 (lÍinb) dias;

b 3) 2,0% (dois por cento) cumulalivos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisáo do

pacto, a critério da SecÍetaÍia da lnlÍaestrutura de Crateús - Ce, em caso de atrâso supêÍioI a 30 (tÍinta)

dias na execu@ dos serviços.

b.4) Os valoÍes das mulh refeÍidos nestas dáu$las serão descontados 'exdlicio' da confabda,
mediante subtraçáo a ser eÍetuada em qualquer Íabra de cddito em sêu Ía,or que manlenha junto à

SecrelaÍia da lnfraestruturÊ de CEteús - Ce, independente de nolifcação ou interpelaçáo judicial ou

extrajudicial;
c) Suspensão temporária do dircito de paÍticipaÍ de licitâÉo e impedimento dB conhalar com a
AdministÍaçâo, pelo prdzo de até 02 (dois)anosi

d) Declaraçãr de inidoneidade para licitar ou mntrahr com a AdministraÉo Públicâ, enquanlo perdurarem

os molivos deteminantes da puniÉo ou alé que a crnlratante pÍomova sua reabilihçâl

18.0 . DAS OBRIGAçÓES DA CONTRATANTE
18.1. As obriga@s da Contratante estão previslas no Anexo lll lvinula do Contrato

19. DAS OBRIGAçÔES DACONTRATADA
19 1. As obrigaçoes da ContÍatante estão pÍevistas no Anexo lll Mrnula do Contrato

20 . DAS RESCISOES CONTRATUAIS
20.1. Dos cdtéÍios paÍa rescisóes contratuais estão previstas no Anexo lll l\rinuta do Conkalo

2r . DAS DTSPOSçÔES FI{A|S
21.1. A apresentação da proposta implica na aceilaçáo plena das condições eslabelecidas nesla TOi,,|ADA

DE PREÇOS.
21 2. Esta licitação podeé ser em caso de íbriado, transferida para o pdmeiro dia útil subsequente, na

mesma hora e local.
21.3. Para dirimir quaisquer dúüdas, o proponente podeÍá diígir-se à Comissão de Licitação, na sede da
Prefeitura Municipalde Crateús, durante o perlodo das 8:00 às 12:00 horas, de segunda a sexta-feira.

21.4. Conforme a legislação em vigor, esta licitaÉo, na modalidade Tomada de PÍeços poderá ser:

a)anulada, a qualquertempo, por ilegalidade constâtada ou provocada em qualquel Íase do pÍocesso;

b) revogada, poÍ conveniência da AdminislraÉo, dec!fiente de motivo sup€rveniente, pertinente e
sufciente pâra justificar o ato;

21.5. Os casos omissos s€râo resolúdos pela Comissâo Pemanente de Licitação nos teÍmos da legislaçlo
peÍtinente.

VERDT
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21.6. Cópias do editale anexos §erão tomecidas, nos horário§ das 06:00 às 12:00 horas, ficando os autos

do presente processo administrativo de Tomada de PÍeços à disposição para ústas e conÍerência dos

intercssados Bem como o edital disponível no PoÍtal de Licitações do TCE-CE, no site

httpr/municipios.tce.ce.gov. br/licitacoes/ e httpsj/w\,lw.craleus.ce.gov. br/licitacao.php - Portal de Licitêçôes

do Município de Crateús.

22. DO FORO

22.1 FicÂ elello o foÍo da Comarca de CÍateús-CE, Estado do Ceaé, para dirimir toda e qualquer

contÍovérsia oriunda do presente edital, que não possa sel resolvida pela úa adminislrativa, renunciando-

se, desdejá, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Crateús - CE, 6 de setembto de 2022.

ANTÔNIO ALVES JÚNIOR

de LicitaçãoPresidenle da Comi

VERDE
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(PAPEL ÍIMBRADO DA PROPONENTE)

ANEXO I- i'ODELO DE CARTA DE PROPOSTA

Locale data

À
Prefeitura Municipal de CÍateús

Comissão PeÍmanente de Licitação

REF.: TOÍúADA DE PREçOS t{" 0í312022 SElilFRÂ

Prezados (as) SenhoÍes (as),

Aprêsenlamos a V. Sas., nossa prcposta paÊt o objeto do Edrtal de Tomada_de Preços N' 013/2022

SEINFRA, CUJO ObiEtO é A CONTRATAÇÃO DE EfuIPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS OE

coNsTRUcÀo oÊ o+ toulrno) pASSAGENS t\toLHADAS NAs LoCALIDADES DE BETÂNIA,

ouenaloÀs. npui r RuÁ soo alinno,Jose RosA NA sEDE oo tvuNtcÍPto, coNFoR[.tE TER[,los

DO CONVENIO N' 26512022, I\,IAPP N" 2130 FIRIúADO ENTRE A SUPERINTENDÊNCÁ DE O8RÂS

PúBL|CAS oo ESTADo Do CEARA E A PREFEITURA MUNIoIPAL DE cRATEÚs, conforme proieto e

PÍazo de lnicio dos Serviçosr 05 (cinco)dias consecúivos, a contarda emisúo de Ordem de Serviç,
Prazo de ExecuÉo dos Serviços: 150 (cento e cinquenta) dias, mntados da assinaluÉ da ordem de

servi@

Observa@si
. 0 licilante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá lodas as obrigaçoes conlidas no

anexo 1 - Projeto Básim deste edital.
. lndependente de declaraÉo expressa Íica subentendida que no valor proposto estão incluidas lodas as

despesas necessárias à execuçáo dos serviços, inclusive as relacionadas com:
. l\,lateriais, equipamentos e màlde{bra;
. CeÍga, transporte, descarga e montagem;

' SaláÍios, encárgos sociais, trabalhistas, preüdenciários e oulros;
. Tributos, taxas e taÍitas, emolumenlos, licenç€s, alvarás, mullas e/ou qualquer infra@s;
. Seguros em geral, bem como encargos deco[entes de fenômenos da nalureza, da infortunistica e de

responsabilidade ciúl para quaisquer dânos e preiuizos causados à Contretânte e/ou a terceiros, geÍados

direta ou indiÍetamente pela execução das oblas e/ou seMçosi

Caso nos seja adiudicado o obieto da presente licitaÉo, nos complometemos â assinar o contralo no prazo

determinado no documenlo de convocação, indicando para esse Ím o(a) S(a).

, portador (a) da caÍteira de ldentidade n"
e CPF n' como represenlante legal desta empresa

lnformamos que o prazo de validade da nossâ proposla é de 60 ís€g§orút, dirs coÍidos, a contar da data

da abertura da licitaçáo.

Finalizando, declararnos que eslâmos de plêno acoÍdo com Mas as condi@s estabelecidas no Edital da

licitaÉo e seus anexos.

Atenciosamente,
Atenciosamente,

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) represêntante.

oÍçamento em anexo, pelo preço global de R$

f
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ANEXO À CARÍA PROPOSTA - PLANILHA DE OUANTITATIVOS

()í. PLAT,IILHA ORÇAIIENTÁRIA:

ESPECTFTCAÇAO QTDE UNID
VALOR

UNITARIO TOTAL

VALOR TOTAL

OBS: ANEYúR CRONOGRAMA FISICGFINANCEIRO CONFORI\,IE PROJETO BÁSICO

{

ITEM

IVERDE
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ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EúBORqÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

Local e data

Ao Presidente da CPL PÍeÍeitura Municjpal de CÍateús

Ref. (.. Tomada de Preços. .) n'.013/2022 SEINFRA

(Entidade) - inscrita no CNPJ sob o no o sediada na (endereço neste alo repÍesentada pelo seu

representante legal, o(a)

cedula de idenlidade n'
Penal Brasileiro, que:

Sr.(a) (nome completo) insclito(a) no CPF sob o n' portado(a) da

DECLARA, sob as penas da lei, em especial o aÍl. 299 do Codigo

a) a proposta anexa íoi elaborada de maneiÍa independente, e que o conteúdo da pÍoposta anexa não Íoi, no

lodo ou em parte, drreta ou indiretamente, inÍormado a, discutido cam ou recebdo de qualquer outÍo

participanle potencialou de fato do pres€nte cedame, porqualquer meio ou porqualquel pe§soa;

b) a intençáo de apresentar a ploposta anexa não foi inÍomada a, discutida com ou recebida de qualquel

outro panicipante potencial ou de fato do pres€nte ceÍlame, poÍ qualquer meio ou qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou porqualquer pessoa, influiÍ na decisão de qualqueÍ oúro participante

potencialou de Íato do presenle cedame, quanto a paÍlicipal ou não da referida licitaÉoi

d) que o conteúdo da proposla anexa não seÉ, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou

discuüdo com qualquer outrc participante potencialou de hto do presênte cedame antes da adjudicaçâo do

obieto da reÍerida licitaÉoi

e) que o conteúdo da prcposta anexa nà) foi no lodo ou em parte, direta ou indiretamente, infoÍmado a,

discutido com ou Íecebido do ORGAO LICITANTE antes da abertura ofcialdas propostas e;

í) que eíá plenamente ciente do teor e da extensão desta dedaraçáo e que detém plenos poderes e

inÍoÍmaçóes para f Ímá-la.

(UF). de 2022.

DECLARCNTE

iúu!!r.rpro
VERDE
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ANEXO III- ÍÚINUÍA DO CONTRATO

CONTRAÍO NO

TERiIO DE CONTRÂTO NO OUE

SI FAZETT A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS-

CE, AÍRAVÉS DA SECRETARIA OA

INFRAESÍRUTURA, COM A ETIPRESA

PARA O F|ill QUE A SEGUIR SE

DECLARA:

3 2- O conlrato teÉ um prazo de ügência por 150 (cento e cnquenta) dias contados a partir da

assinatuÍa, podendo ser pÍorogado nos casos e formas preüstos na Lei na 8 666, de 21 de junho d

O Municipio de Crateús - CE, pessoa juÍidica de diÍeito público inteÍno, inscrita no CNPJiMF sob o n0

07.982.036/0001S7, com sede de sua Pretu[ura Municipal na Rua Cel Zezé '1141 ' CentÍo - CrateúdcE,

atraves da Secretaria da lníraestÍutura, neste alo representada pelo respecti'/o SecÍetário SÍ. Agileu de Melo

Nunes, aqui denominada de CONTRATANTE, e do outÍo lado a EmpÍesa . ..., estabelecida na .... ,

inscitanoCNPJ/lvlFsobono,..........,nestealoÍepresentadap€lo(a)Sr(a). . , portadoÍ (a)do CPF/lvlF

no .. ...., ao fm assinado(a), doravanle denominada de CoNTRÁÍADA, de acordo com o Edital de

Tomada de PÍeços no 013i2022 SEINFRA, em conforÍnidade mm o que preceitua a Lei Federal no 8 666/93 e

suas alteraÉes posleÍiores, suFitandese os conlralantes às suas noímas e às cláusulas e condi@s a seguir

aiustadas;

CLAÚSULA PRIiIEIRÂ. DA FUNDA EI{TAÇÁO LEGAL

1.1- Fundamenta-se este contrato na Tomada de Pre§os n0 0132022 SEINFRA, na Lei no 8 666/93 e suas

alteÍ@s poíerioÍes, a e na proposta de pÍeços da CONTRATADA

CLAÚSULA SEGUNDA- DO OBJEÍO
2.1- O presênte contrato tem P OS

SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE

BETÂNIA, OUEIMADAS, APUÍ E [tiE

TERMOS DO CONVENIO NO 265N022, MAPP NO DE

OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO DO CEARA E A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS, PAÍIE iNtCgTANtC

desle processo.

CLAÚSULA TERCEIRA . DO VALOR E DA DURÂçÂO DO CONIRATO
3.1- A CONTRATANTE pagarà à CONTRATADA, pela execuÉo do obieto deste conlrato o valor global de R$

data da

alteÍações postedores

CúUSULA QUARTA. DAS CONDIçÕES DE PAGA EilTO
4 I - As mediçoes de\rerão ser elaboradas mensalmente p€la conlratada de acordo com o CÍonograma Fisico

FinanceiÍo do serviço, de comum acoÍdo com a fscalização e entregues na Preíeitura lrunicipal de Crateús,

alé o antepenúltimo dia útil do mês Para isso, devem ser considerados os seÍviços executados somente até o

segundo dia anteÍior a esta data da entrega. As mediçoes não entregues alé esta data selão cádastradês

co;o de valor zero e o valol refercnte a esse peÍiodo, seÉ automaticamenle transferido pala o peÍiodo

PosteÍior
4.2 - A falura constará dos seNiços efetivamente prestados no periodo de câda mês ciül, de acordo com o

quantitalivo eíetvamente realizado no mês, cuio valol seÉ apurado atÍavés de mediÉo;
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4.3 - A Nola Fiscal/Fatura deverá estar deüdamenle acompanhada das respectivas comp

regulaÍidade para com os encargos preúdenciáios, trabalhistas e fscais.

4.4 - Caso a medição seja aprovada pela SecÍetaria da lnfraestrutura, o pagamento seÉ eÍetuado

(lÍigésimo) dia apos o pÍstocolo da htuÍa pelo (a) mntrahdo(a), junto ao setor competente da

Municipal de Clateús.

CúUSULA OUINTA. DO REÀJUSTATIENTO DE PREÇO E DO REGIIIE OE EXECUÇÂO

5 1 - 0s pÍeços são fiÍmes e iÍreaiustáveis pelo periodo de '12 (doze) meses, a contaÍ da data da apresentaçâo

da proposta. Caso o prazo exc€da a 12 (doze) meses, os prcços contratuais poderão s€I reaiuslados,

tomando-s€ por base a data da apresentaçáo da proposta, com base no INCC - lndice Nacional da ConstÍuÉo
Civil ou outÍo equivalente que venha a substilui-lo, caso este seja extinto.

5.2 - A aphcaçâo do Íeajuste se faÍá a partir do 13' mês após a data-limite da apresentaÉo da pÍoposla de
preços, sendo que o seu valor pêrcentual (cálculado mm a aplicáçâo da íormula acima) se manterá fixo poÍ Í2
meses, e assim §ucessivamente a cada 12 meses

5 3 - A data base de referência da proposta de preÇos será a data de apresenlação da proposta de preços, e

os possiveis reaiusles, calculados a partirdesta.

5.4 - Na hipotese de sobreúrem íatos impreüsiveis, ou preüsiveis poém de consequências incâlculáveis,

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de forçá maior, cáso foduito ou fato
do principe, confgurando áreâ econômica extraordinária e eÍracontratual, poderá, mediante procedimento

administralivo onde reste demonsfada tal siluaçã), e antes de recebida a ordem de compra, seÍ restabelecida

a relação que as artes pactuaram inicialmente entre os encaÍgos do contratado e a retribuiçao da

AdminisÍação para a justa remuneração do bmecimento, objetivando a manutenção do equilíbÍio econômicG
ÍinanceiÍo inicial do conlralo, na Íorma do aíigo 65, ll, "d" da Lei Federal n.o 8.666/93, alterada e consolidada.

5.5 ' O Regme será de execução indireta, com empreitada por preço global

CúUSULA sExTA. DA DoTAçÃo oRÇAMENTÁRIA E DA FoNTE DE REcURsos
6.1- As dêspesas contratuais coneráo por conla das seguintes dotâ@s o(ámentarias:
a) 10.10.26 782.0586.1013 - ConstruÉo\ReÍoÍma\AmpliaÉo de Passagens irolhada Publicas, Íonte de
recursos - 701 0000.00 - Oúras transferências de convênios ou Íepass€s dos eslados.
6.1.1 Para a contratação dos serviços do obieto deste temo contratual será uülizado o elemenlo de despesas

n"44 90 51.00 -obras e lnstalaÉes

CúUSULA SÉTIMA . DAs ALÍERAçoES CoNTRATUAIS
71- A ContÍatante caberá o dircito de pmmover acréscimos ou supÍessôes nos serviços, que se fizerem
necessáios, até o limite corÍespondente a 25% (ünte e cinco por cento) do valor inicial do mntralo, e, no caso
particular de reforma, até o limite de 50% (cinquenta por cento), mantendo-se as demais condições do contrato
nos temos do aft. 65, parágrafo 10, da Lei n0 8.666/93

CúUSULA OITAVA. OOS PRAZOS

8.1-Os serviços obieto desta licitação deverá ser execulados poÍ 150 (cento e cinquenta)dias, contados a partir

do rec€bimento da oÍdem de seÍviço, podendo seÍ pÍoÍÍogado nos leÍmos da Lei 8.666/93 e suas alteraçôes.

8.2'Os pedidos de pÍonogaçáo deveÉo se hzeÍ acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo

cÍonogíama fisico-fnanc€iro adaptado às novas condiçoes pÍopostas. Esses pedidos serão analisados e
julgados p€la fiscalização da SecÍetaÍia da lníÍaestÍutura de Crateús.

8.1Os p€didos de pÍoÍÍogaçáo de prazos serão diÍigidos a Secretaia da lnfraestrutura, até 10 (dez)dias antes

da data do término do prazo contalual.
8.4- Os atrasos ocasonados por motivo de Íorça maior ou cáso foítuito, desde que notifcados no prazo de 48
(quarentâ e oito) hoías e aceitos pela Secretada da lnfraeslÍulura de Crateús, não seráo considerados coÍno
inadimplemento contatual

L
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cúusuLA NoNA. DAs oBRTGAçoEs DA CoNTRATANTE
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9.1- A Contratânle se obriga a pmporcjonar à Contratada todas as condiçoes nec€ssáÍias ao

cumpdmento das obrigaçies decoÍentes do Temo Contralual, consoante eíabelece a Lei N 8
alteraçies posteriores;
g 2- Fiscelizar e acompanhar a exêcuçáo do objeto contreluâl;

9 3- Comunicár à Contratada toda e qualquel oconéncia relacionada com a execução do objeto

diligenciando nos câsos que eígem proúdências co[etivas;
9 + Proúdenciar os pagaÍnentos à Conhatada à üsta das Notas Fiscais /Faturas deüdamente atestadas

Setor Competente.

CúUSULA DÉCIiIA. DAS OBRIGAçÓES DA CONTRATAOA

10.1- ExecutaÍ o objelo do Contrato de conformidade com as condiçiês e pÍÍ,zos estabeleciíros nesta Tomada

de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedoÍa do certame;

10 2- ManteÍ duÉnte toda a execuÇáo do objeto contratual, em compatibilidade com as obriga@s assumidas,

todas as condições de habilitação e qualifcaÉo exigidas na Leide Licitaçles;

10.3- Utlizar profi ssionais devidamente habilitados;

10.4 - Substjtuir os pÍofssionais nos casos de impedimentos Íortuilos, de maneira que náo se prejudiquem o

bom andamento e a boa pÍestação dos serviços;
'!0.5- Facilitar a açtu da fiscâlizaÉo na inspeção dos serviços, prestando, pÍontamenle, os esclaÍecimenlos
que Íorem solicitados pela contratante;

10.6- Responder perânte a Prefeitura Municipal de CIaleús, mesmo no caso de ausência ou omissão da

fiscalizaÉo, indenizandGa deúdamente por quaisquer atos ou Íatos lesivos aos seus tnteresses, que possam

interfeÍiÍ na execuçáo do contÍato, queÍ seiam eles pÍaticados por empregados, pÍepostos ou mandatários

seus. a Íesponsabilidade se estendeÉ a danos causados a teÍceims, devendo a contÍatada adotar medidas

preventivas cont6 ess€s danos, com fel observância das normas emanadas das autoridades mmpetentes e

das disposiçoes legais vigentes;

10.7- Responder, perante as leis ügenles, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a contratada

não deverá, mesmo aÉs o término do contIato, sem consentimento préüo, por esclilo, da contÍatante, Íazer

uso de quaiEuer documentos ou iníomôÉes especificádas no paÍágÍaÍo anterior, a não s€r pala fins de

execuÉo do contrato;

10.8- PÍoúdenciaÍ a imediata correçáo das deficiências e/ ou irÍegularidâdes apontadas pela contÍatante;

10.9- Pagar seus empregados no prazo preüsto em lei, sendo, também, de sua Íesponsabilidade o pagamento

de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviçrs contratados inclusi\re

as contÍibui@s preúdenciáÍias fscais e parafiscâis, FGTS, PlS, emolumentos, seguros de acidenles de

trabalho, etc, fcando excluida qualquer solidaÍiedade da Prefeitura Municipal de CÍaleús por eventuais

autuações adminislrativas e/ou iudiciais uma vez que a inadimplência da CoNTRATADA, com reÍerência às

suas obigaÉes, não se transfere a Prefeilura Municipalde Crateúsi
'10.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação reíeíente m pagamento dos tributos, seguÍos,

encârgos sociais, tftibalhistas e pÍeúdenciáÍios relacionados com o objelo do contÍato;

10.11- Responder, pecuniaÍiamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado,

l\,lunicÍpio ou terceims, decorentes da pÍestação dos serviços;

10.12'Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, preüstas na Consolidação das Leis do

Trabelho e legislaçâo pertinente;

101$ Responsabilizar-s€ pela adoçâo das medidas necessárias à proteçáo ambientale às pÍecauFes para

evitar a oco[ência de danos ao meio ambiente ê a lerceiros, observando o disposto na legislaçáo Íederal,

estadual e municipalem ügoÍ, inclusive a Lei no 9.605, publicada no D O.U. de 13/02€8;
10.'!4- Responsabilizarse perante os óÍgãos e representantes do PodeÍ Público e lerceiros pol evenluais

danos ao meio ambiente causados por ação ou omissào sua, de seus empÍegados, prcposlos ou conlÍatados;

10 1$ A CONTRATAoA eslará obrigada ainda a saüsfazer aos requisitos e atender a lodas as exigências e

condições a seguií estabelecidas:

a) Prestar os seNiços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Nomas da ABNT.

b) Atender às normas da Associação Brasileira de NoÍnas Tecnicas (ABNT) e demais noÍmas intemacionais
peÍtrnenles ao objeto contratado;
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c) Responsabi|zarse pela confomidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem

como de cada matêdal, matéria-pnma ou componente individuelmênte cansiderado, mêsmo que não sejam de

sua fabric€Éo, garantindo seu perfeito desempenho;

d) RegistraÍ o Contrato decoÍrente desta licit4ão no CREA, na forma da Lei, e apresenlar o

"Anotação de Responsabilidade Tecnica - ART' c,orTespondente, anles dâ apresentação da

peranle a PrefeituÍa Muniopalde Crateús, sob pena de ÍelaÍdaÍ o pÍocesso de pagamento;

cúusuLA DÉcr A.PRIÍúEIRA - DAS SANçÓES ADÍ{INISÍRATIVAS
11.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigaçóes as§umidas, galantidas a prévia defesa, a Ad

podeÍà aplicaÍ à CONTRATADA, as seguintes sanções:

â)AdveÍtência.
b) Irultas de;

b 1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitanle vencedora em assinar o

contÍato dentro do prazo de 05 (cinc.) dias úteis, contados da data da noüficação feita pela CONTRATANTE

b.2) 0,3% (três decimos por cento) sobre o Yalor da parcela não cumpida do Contrato, poí dia de atraso na

entrega do obieto contratual, até o limile de 30 (tdnta)dias;

b 3) 2ilo (dois por cento) cumulalivos sobre o valol da pârcela não cumprida do Contrâto e rescisão do pacto, a

critéÍio SecÍetaria da lnfraestrutura de Crateús - Ce, em caso de atraso supeÍior a 30 (tÍinta) dias na entrega

dos prodúos,

b 4) Os valoÍes das multas Eíeridos nestas cláusulas serão descontados 'ex-offício' da contratâda, medianle

sublraÉo a ser eletuada em qualquel ÍaluÍa dê crédito em seu hvoÍ que mantenha junto à SecletaÍia dâ

lndrutura de Crateüs - Ce, independente de notifcação ou inteÍpelaçào judicial ou extraiudiciali

c) Suspensão temporária do direito de padicipal de licitação e impedimenlo de contratal com a AdministÍaÉo,

pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) DeclaraÉo de inidoneidade para licitar ou c{ntÍatal com a AdministÍaçâo Pública, enquanto perduraÍem 0s

moüvos deteÍminantes da puniÉo ou até que a contratante pÍomova sua ÍeabilitaÉo.

cúUsULA DÊCMA.SEGUIIDA. DAS RESCISÔES COI{TRATUAIS

12.1 - A resciúo contratual podeÉ ser
'12 2 - No caso de ine uÉo total ou parcialdo contÍato, o qual enseia sua rescistu com as cansequências

contratuais e as pÍeústas em lei, nos tennos do art. 77, ic€m Íeconhecidos os direitos da administração,

mnsoanle aÍt. 55, lX da Lein. 8.666/93

12 3 - Delerminada poÍ ato unilateral e escÍita da CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos I a Xll

do aÍt. 78 da Lei Federal no 8.666/93;
'124 - Amigável, por acoido entre as paíes, mediante auloização escril,a e fundamenlãdâ da autoridade

competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haia canveniência da AdministraÉo;
'12 5 - Em caso de rescisão preüsta nos incisos Xll e XVll do ad. 78 da Lei no 8 666€3, sem que haia culpa do

contratado, será esta ressaÍcida dos preiuizos regulam€nlaÍes compmvados, quando os houver soÍÍido;
'12.6 - A rescisáo mntralualde que trata o inciso ldo aÍt.78 acaneta as consequências preústas no aÍl.80,

incisos I a lV, ambos da Lein'8.666/93.

oLAÚSULA DÉC|ÍíA TERCEIRA - DO ACO PAI{HÂIÚEI{TO E FISCALIZ ÇÃO DA EXECUçÃO DO

CONÍRATO
13 1 - A execução do contrato seé acompanhada e fscalizada pelo (a) o (a) servidor (a) Sr (a) )ür§qxxx.xx

esp€cjalmenle àesignado (a) pelo SecretáÍio(a) Municipal de y./,X/ü, de acordo com o estabelecido no Art 67

da Lei 8.666/93, doÍavante denominado (a) FISCAL DE CONIRATO

13.2. A execuçáo do contÍato será ammpanhada pelo ContÍatanle, poÍ meio da Fiscalização do setor de

Engenharia do l\4unicipio de crateús, que exercerá ampla e irÍestÍita Íscalizaçá) da obÍa' a qualquer hora, em

lodã a área abrangida p€la construçà), deteÍminando o que for necessário à regularizaÉo das faltas ou

defeilos obseÍvados, inclusive quanto às obrigações da Contratada

UNICIPJO
VERDE
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133 As visloÍias efetuadas pelo Contratante deverâo ser acompanhadas pelo engenheiro

obra, sendo registradas em documento diário pÍoprio, pelo fscal da contraiante e pelo engenheiD

pela obÍa.
13 4. No caso de alguns dos serviços não eíaÍem em confonnidade mm o contÍato, a Fiscalização

engenharia do [,lunicipio de Crateús impugnará as Íespecüvas etapas, discriminando pol meio de

talhas ou inegulaÍidades encontÍadas, ficando a ConHada, com o teÍmo, cientficada das ircg
apontadas e de que estaÉ, coníome o câso, passivel das san$es cabiwis. A Conlratada cabelá sanar as

falhas apontadas, submetendo posteÍiormente as etapas impugnadas à nova verificaÉo da FistálizaÉo da

Engenharia do Municipo de Crateús.

13.5. Todas as comunica@s /ordem de serviço entre a Fiscalização e a Contratada serão tBnsm idas poÍ

escrito, üsadas pelas parles, fotocopiadas pâra arquivaÍnento no canleio de obras.

13.6. A Contratada deveÍá ÍacilitaÍ à FiscálizaÇão a üsloria das obras e seNiçls pactuados, bem como a

verificaÉo de mateiais/equipamentos destinados à empreitada, em ofcinas, depósilos, amazéns ou

dependências ond€ se encontrem, mesmo que de propriedade de terceiros.

13.7. À Fiscalização é asseguÍado o direito de oÍdenar a suspensáo das obras e serviços, sem preiuizo das

penalidades a que fcar sujeila a Contlatada e sem que esta lenha direito à indenização, no caso de nâo seÍ

atendida, dentm de 48 (quarenta e odo) horas, a contar da entrega da ordem de serviço corÍespondente,

qualquer reclamação sofre defeito em serviço executado ou em mateÍial/ equipamento adquiÍido

13 8. Oualquer alteÍação do projelo e memoÍial descritivo deveÉ seÍ deüdamente iusliÍcada e aprovada pela

auloÍidade superior,

13.9. A ContÍatada deveÍá destacaÍ um engenheim civil, com experiência compÍovada compatÍvel, com a obía

oÍa contratada e de seu quadro de proÍi§sionais. Deveíá, ainda, indicaro seu nome e número da inscíçáo junto

ao CREA Este engenheiro ficalá à disposição da obra, por ela responsabilizarse-á e terá atribuição de

acompanhamento técnico de todos os seíviços. O nome desse profssional mnstaÍá da Anotâção de

Responsabilidade Técnica (ART)Ielativa à obra objeto desle contráo.
13.10. A Contratada deverá submeteÍ à Contratante a relaÉo dos pmfssionais cÍedencEdos a prestal os

serviços, inclusive um mestÍe de obra de seu quadro de profssionais com vasta epeÍiência em edifcaçóes

compativeis com o obieto contratado (este deveÉ peÍmanecer na obra, diaÍiamente, duÍante toda a execuÉo)
Deverá, ainda, discriminar a funÉo que exercêm, obrigando-se, ainda, a atender, no pÍazo de 48 (quarenta e

oito) horas, eventual solicitação para aíastal da obra qualquer empregado cuia peÍmanênoa seia julgada, pelo

Contratante, preiudicial ao fel cumprimento deste conrêb.
13 11 E admitida a substituiçáo de pmíssionais por outros profissionais com lomaÉo equivalenle desde que

aprovada pelo Contratante.
'13 12. A fscalização seÍá exeÍcida no interesse do Contrâtante e não exclui nem reduz a Íesponsábildade da

Contralada, inclusive perante tercekos, por quaiEuer irÍegularidades, e, na sua ocorÍêncE, nâo implica

conesponsabilidade do Contrahnte.

cLAúsuLA oÉcr A aUARTA - DA suBcot{TRÂTAçAo
14'l E peÍmitida a subconlíalaÉo PARCIAL do objeto deste Contrato, desde que expÍessamente autorizada

pelo Municipio de Craleús. Sendo aceitas subcontrataÉes de terceiros para a execução do contrato originâ|,

estando a Contratada autorizada a subcontÍatar até o limite de 30% (trinta poÍ cento) do objeto do contrato,

desde que se trate de subcontratação de microempresa ou emptesa de pequeno poíe, confome art 48, inciso

, LC 123/2006.
14 2 - Contudo, em qualquer situação, a contratada é a única e integral responsável pela execuÉo global do

contrato.
14.3 - Em hrÉlese nenhuma, haveÍá relacionamento conlralual ou legal da CoNÍRATANTE com os

subcontratados
14 4 - A contralante reserya-se o direito de vetaÍ a utilizaçào de subcontrataÉes poÍ Íazões lêcnicas ou

administrativas, üsando unicamente o peíeito cumprimenlo do contÍato.

145 Caso haja a subcrntÍabçeo, obÍiga-se a contralada a c€lebrar ContÍato com inlerra obediência às

condiçôes pÍevistas no Edihl/Contralo e sob a sua inteira e exclusiva responsabilidade, ÍeseívandGse ainda

VERDF
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ao l\,iunEípio de CÍateús, o direito de, a qualquertempo, dar poÍ teminado o subcontralo, sem que caibam aos

subcontíatados Ínotivos para reclamar indenização ou pÍejuizos
14 6 É vedâda a subconlÉtaÉo com outras licitanles panicipantes deste pÍDcêsso licitatório, bem

subconlÍatação total do objeto.

CLAÚSULA DÉCI A OUII{TA. DA PUBLICAçÁO
15.1 A publicaÇão do pÍesente ContÍato é de responsabilidade do CoNTRATANTE e deveÉ ser

extralo, no órgão de imprensa oficial Municipal, como condição indispensável para sua eficácia, nos

paÉgraío único do art.61 da Lei Federaln0 8.666P3.

CúUSULA DÉCIXIA SEXIA. DO RECEBIÍIEI{TO OA OBRA

161. O recebimento da obÍa dar-se-á, proúsoÍiamente, depois de concluida a etapa do serviço/obÍa e

mediante comunicação escrita da Contratada, pela sua equipe de fiscalizaÉo, mediante termo circunstanciado,

assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escdta da Conte, definitivamente, pela

Fiscalizaçáo do Setor de Engenharia do Municipio de Crateús, mediante lavratura de ÍeÍmo de Veriicação e

Aceitaçâo Definitiva, assnado pelas paítes, em até 30 (dias)dias, contados da data do recêbimento pÍoüsório

Par4rafo único - o recebimento proüsorio ou definitivo não exclui a responsabilidade ciÚl pela solidez e

seguÍança da obra ou do seíviço, dentro dos limites estabelecidos pela lei civil.

CúUSULA DÉCIMA SEÍIIIA. DA GARANTIA DA OBRA

17 1. O objeto do pÍesente edital tem garantia de 05 anos, mnsoante dispõe o aÍt 618 do Novo Codigo Ciúl

BrasileiÍo, quanto a vicros ocultos ou defeitos da coisa, ficando a &ntÍatada rcsponsável por todos os

encargos decoÍrenles, sem preiuizo das demais açoes e procedimentos cabivei§.

cúusuLA DÉcuA orÍAvA - DAs DtsPostcoEs Fll{Als
18 't- Declaram as pades que este ConlÍato coflesponde à manifeslaÉo final, completa e exclusiva, do acordo

entre elas cebbrado;
'18.2 - Obrigaçáo do contÍatado de manler, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obÍigações porele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaÉo

cúusuLA DÉclllA iloNA. Do FoRo
19.1- Fica eleito o fom da ComaÍcá de CÍateü$CE, Eslâdo do CeaÉ, para diÍimt toda e qualquer contÍovéÍsia

oriunda do pres€nte, que náo possa ser resolüda pela úa adminisfativa, renunciando-sê, desdeiá, a qualqueÍ

outro, poÍ mais pÍiúlegiado que seja.

19.2. E, por estarem acedados, as paÍtes fiímam o pÍesente instÍumento contratual em 03 (tés) üas para que

possa pmduzir os eÍeitos legais.

crateús - CE, 

-de 
de 20-

Agileu de Melo Nunes

SecretáÍio Municipal da lníraírutura
CONTRATANÍE

Representante Legal da

Empresa
CONTRÂÍADA

TEstoÍnunhas
01.

Nome:

CPF/T/lF

02.
Nomei
cPFi[,íF

f
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ANEXO IV

DECLARAçÃO

a) DECLARAMOS, para todos os fns e sob as penas da lei, que náo executamos trabalho notumo,

pedgoso ou insalubre com menorcs de dezoito anos e de qualquel trabalho com menores de dezesseis

anos, salvo na condiÉo de aprendiz, a partir de quatoze anos, em cumprimenlo ao disposto no inciso

XXXlll do art. 7 da ConstituiÉo Federale de mnformidade com a exigência prevista no inciso V, do art 27

da Lei Federalno 8.666/93 e suas alteÍaçóes posteiores

b) sob as penas da lei, para todos os fins de dieilo a que se possa prestaÍ, especialmente para fns de

pÍova em prccesso licitatódo, junto ao Municipio de Ctaleüs - Ce, que mncorda integralmente com os

termos deste editale seus anexos;

c) que ineíste qualquer fato supeNeniente impeditivo de nossa habilitação para panicipal no presente

certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obÍigatoriedade de declaral ocoÍrências posterioÍes,

nos termos do art. 32, §2", da Lei n." 8.666/93. Pelo que, por sel a explessão da verdade, firma a presente,

sob as penas da Lei.

de

Caímbo e assinatura do representanle legal da empresa.

VERDE

r
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ANExo tv. MoDELo DE DEoLARAçÃo PARA ICRoEMPRESA

E EIIPRESA DE PEOUENO PORTE

DECLARAÇAO

(NomelRazáo Social), inscÍila no CNPJ no por inteÍmájio de seu representante
poÍtado(a) da Carteira de ldentidadelegal, o(a) S(a

DECLARA, sob as sançôes administíativas

cabíwis e sob as penas da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno pode nos termos da legislação

vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos preüstos no §4 do artigo 3o da Lei Complementar no

123/06.

,de de

(Represenhnle Legal)

de

CaÍimbo e assinatuÍa do ÍepEsentanle legalda empresa.

no e CPF no

de 20

F
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ANEXO V

PROJETO BASICO

COI{TRATAçÀO DE EiTPRESA PARA PRESTAçÃO DOS SERVI9OS DE CONSTRUÇÃO. DE 04
(QUAÍRO) PASSAGENS IIOLHADAS I{AS LOCALIDAOES DE BETANIA, OUEIiIADAS, APUI E RUA

sDo BATRRo JosÉ RosA NA SEDE Do ituNrciPlo, coitFoRtilE TERiros Do cot'lvENlo N"

zúmn, AAPP t{o 21$ FIR Âoo EI{TRE A SUPERINÍEIiDÊNCA DE OBRAS PÚBLICAS DO

EsTADo Do CEARA E a PREFETTURA UNtctpAL DE cRATEúS
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

- 

1. ResPonsável Técnico

ANTONIO RENAN FROÍA COSTA

Titulo profissional: ENGENHEIROCIVIL

2- Dados do Contrato_IíU"..N.". 
PREFÉITURÂ MUNICIPAL DE CMTCÚS

RUA MANOEL AUGUSÍINHO

ComPlemento:

Cidade CRATEÚS

3. Dados da Obra/Serviço

Contrato: Não especlÍicad6 Celebrado em:13106//2022

Valor: R$ í,00 Tipo de contratante: Pê§soa Juridlca de Direito Públlco

Ação lnstitucional: NENHUMA - NÃo oPTANTE

ART OBRA /
No cE2022

RNP: 06í04565í2

Registro: 487tgD CE

CPF/CNPJ: 07.982.03d000'l 67

No: :ll4

Baino: sÃo vlcENTE

UF: CE CEP: 63700000

No: SN

Bairro: ZONA RURAL

UF: CE CEP: 63700000

Coordenadas Geográficas: -5 í72688' 40'653981

Código: Não EsPeciÍicado
CPF/CNPJ: 07'982'036'000í.67

Pâgina 111

Unidade

DISTRITO APUÍ, OUEIÍÚADAS, BETÂNh'

Complemento:

Cidade CRATEÚS

Data de lnicio: 1410612022

RUA SDO SOBRE RIO TOURÃO

Previsão de térmir'o: 2ol 1212023

Finalidade: lnfraestrutura

Proprietário: PREFEITURA MUNIGIPAL DE GRATEÚS

4. Atividade Técnica

- 

5. Observações

14 - Elaboração

B0 - PÍoieto > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA RODOVIARIA > #4 1-1 - DE PAVIMENTAÇAO

EM CONCRETO PARA RODOVIAS

35-ElaboraÉodeorçamento>TRANSPORTES>INFRAESTRUTURARODOVIÁR|A'*a'tt-DE
ÉrvúeúrÀbEo EM coNCREro PARA RoDovlAS

80 - Projeto > TRANSPORTES > SINALIZAÇÂO > DE SINALIZAÇÃO > #4 9'1'5 - RODOVIÁR|A

35 - Elaboraçáo de orçamento > TRANSPORTES > slNALlzAçÃo > oE slNALlzAÇÃO > #4'9 1'5 -

RODOVIÁRIA

80. PTOiEIO > ESTRUTURAS > FUNDAçÔES > DE FUNDAÇÔES SUPERFICIAIS > #2'9'1 1 - EM

ALVENARIA DE PEDRA

35 - Elaboração de orçamento > ESTRUTURAS > FUNDAçÕES > DE FUNDAçÕES SUPERFlclAls

> #2.g.1.1- Étt nlveNletn DE PEDRA

Quantidade

307,20

307,20

m3

m3

un

un

m3

m3

4,00

4,00

'Í.802,63

1 802,63

laie de concreto armado nas localidades: Queimadas; Betânia; APUÍ e Rio Touéo, Zona Rural, Crateús/CE

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

ART referente a elaboraÉo dê Proleto e orçsmento de 04 passagens molhadas com área de 1.536,00m2 feita em alvenaria de pedra argamassada e

- 

6. Dêclarações

-7. 

Entidade de Classe

NENHUMA. NÃO OPTANÍE

- 

8. AssinâtuÍas

DeclaÍo serem verdadeiras as inÍormações acima

de de-

ANTONIO RENAN - CPF| O37.724.263'28

CNPJ: 0?.982.036í000157DE

Lo€l

- 

9. lnformaçôes

'A ART é válida

-- í0. Valor

data

Valor da ART: R$ 88,78 Registrada am: 14/0612022

somente quando quitada, mêdiante apresentaçâo do ou conferência no site do crea'

Valor pago: RS 88'78 Nosso Número: 82í5459952

feleconos@@creace org br

Fa: (85) 3453-5804

Aautenticidade desla ART pode $r veÍifieda em: httpsJ/creâ+ sitac'com br/publico/' com a óaYe: 22668-. 
lrp**'"., O4lO7DO22às10:'16:59por:' ip: 177'18r'.'l3O''lO4

fficí€@org bÍ

Tel: (85) 3453-5800

CREA.CE
côndro Rmio.ldê E@'nàÉ

€ Á€(rct a doCs'á
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MEMÓRIA DE CIILCULO PROJETO PASSAGEM MOLIIADA QI]EIMADAS
OBRA: ENCARGOS

CONSTRUÇAO DE PASSAGEM MOITIADA

LOCAL DA OBRA (BAIRRO/IVIT]NICÍPIOruD:

I]OCALIDADE QUEIMADAS, ZONA RT]RAL, MI]MCÍPTO OT
CRATEÚS/CE

TABEI,A DE REFTRÊNCIA:

SEINFRA 27.1 COM DESONERAÇÃO/ STNAPT DESONERADA JUN/2022

SEINFRA 83,85// SINAPI 83,55OlO

BDI APLICADO:

26,00%

DATA BASE

jw-22
CRATEÚS

\./

DAOBRA COM A 5000

Largura (m) x Extens.(m) = Área (m')

74,00

Total
296,00

296,00

x4,00

RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO

> Largura (m) x EÍens. (m) = Área (m')

SOLODE IACAT, PROF. A

296,00

Total 296,00

2.00m

4,00 x 74,00

= Vol" (m")Extens. (m) Yol. (m")
íunid.)
Quant.x xLargura (m) x ÁlÍura (m)

1,20

1,00

0,60

x

x
x

1,50

1,50

1,50

x
x
x

74,00

3,00

1,60

131,20

4,50

I,M

x
x
x

2.00

4,00

9,00

: 266.40
: 18,00

= t2,96

Fundação

Fundação Alas

Fund. cont. trasnversal

Área (m') x Largura (m) = VoL (m') Quant.
íunid.)

= Vol. (m.)x

3,25

1,19

3,15

4,00

4,00

4,00

13,00

4,76

t2,60

x 1,00

x 1,00

x 1,00

Total

13,00

4.16

t2,60

327,72

Aterro existente

Aterro existente

Aterro existente

(Área em CAD)

x
x
x

ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA

> Largura (m) x Altura (m) Extens. (m) Quant.
íunid.)

= Vol. (m!)Vol.(t')x I

1,20

1,00

0,60

1,50

1,50

I,50

74,00

3,00

1,60

133,20

4,50

1.44

2.00

4,00

9,00

Total

-- 266,40
: 18,00
: t2,96
: 297,36

Fundação

Fundação Alas

Fund. cont. trasnversal

x
x
x

x
x
x

x
x
x

TERRO C/COMP MAT. PRODUZIDOE

Largura (m) x Ár"a (m') = Vol. (m')

àrea aterro lado esq.

9,16

21,6s ll

1,62

Total

x
x

2,80

2.80

4,33

0,25 0,70

2,80 x 1.46 4,09 àrea aterro lado esq.

2,80 x 3,27

2.80 x 0,58

12,12

àrea aterro lado esq.

àrea aterro lado dir.

àrea aterro lado dir-

AL\tsNARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA

Área (m') Qnt (und) x Extens. (m) x Largura (m) x = Vol. (m')Altura
(m)

sERVIÇOS PRELTMTNARES

INFRAESTRUTURA - FUNDAÇOES

SUPRAESTRUTI.,JRA . CORPO DA PASSACEM

1,00x67,00x4,00

Página 1 de 4
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MEMÓRIÀ DE CÁLCI]LO PROJETO PÀSSAGEM MOLIIADA QI]EIMÂDAS
OBRA: ENCARGOS

CRATEÚS

CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM MOLHADA

LOCAL DA OBRA (BAIRROIVÍUNICÍPIOruD:

LOCÂLIDADE QT]EIMADAS. ZONA RTJR,AL, MI]NICÍPIO NP
CRATEÚS/CE

TABELA DE REFERÊNCIAT

SEINFRA 27.1 COM DESONERÀÇÃO/ StrrtAPl DESONERADA JllN/2022

7,00

67.00

SEINFRÀ 83,85il SINAPI

: 25,20
: 12,06

BDI APLICADO:

26,O00/o

DATÂ BASE

jrn-22

Conc.ent.x
x

x
x

4,00

0.30

0,90

0.30

Págna2de4

x
x
x
x
x
x

x
x
x
x
x
x

0,60

0,60

0.60

0,60

0.60

0,60

0,60

0.60

0.50

1,01

1,03

0.79

0,88

2,60

0,15

1,96

0,35

I,80

90,97

Cont. transversal

Cont. transversal

Cont. transversal

Cont. longitudinal

Cont. longitudinal

Cont. longitudinal

Cont. longitudinal

Cont. longitudinal

Alas

4,00

4,00

4,00

t,46

4,33

0,25

3,27

0,58

(Área em CAD)

x4,00 3.00

0,42

0,43

0,33

0,30

SubTotal

= Vol. (m)Altura (m)
Largura

x xQnt x Extens. (nr)

Base balizadores

90,97

2,00x67,00x0,30x0,30
Sub-Total =

12,06

12,06

Vol" Total
(m")

VoL Total
Geral (m')

12,06

Totel
78,91

7E,91

Base

- balizadores =
(m')

FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= IOmm P/GALERIA E BI,]EIROS CAPEADOS

Quent
(unid)

Area.
Total
ím1

Alture (m) x Comp (m) x

0,50x74,00x2,00 - 74,00

= 74,00

Laje + base balisadores

Total

FCK - 20MPA, TRAÇO 1:2.7:3 (CIMENTO/ AREIA MEDrA/ BRrTA r) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA
AF 0't1201

Qnt x Extens. (m) x Largura (m) x = Vol. (m")
Altura

(m)

x comprim. (m) = vol (m") x ?rTrli 
: vol. Das manilhas (m")

4,00

0,30

0,90

0,30

Área (m')

x2,00

x
0.35')

x
x

x
x

Conc.ent. manilhas

Base balizadores

7,00

67,00

: 2520
= 12,06

3,14 0,12 6,00

924

37,26

1,54 9,24

Total

9,24

Total

0,38 x 4,00 x

VoL Das
manilhas

ímr)

Vol. Total
(m")

Yol" Total
Geral (m')

28,O2

28,02

LANÇAMENTO E APLICAÇÂO Og CONCRETO S/ ELEVAÇAO

= Vol. (m')
Altura

x (m)Lergura (m) xQnt x Extrns. (m)

2,00 x Base

ím\

1t



MEMÓRIA DE CÁLCULO PROJETO PASSAGEM MOLHADA QI]EIMADAS

OBRÀ:

CoNSTRUÇÃO DE PASSAGEM MOLIIADA

LOCAL DA OBRA (BAIRRO/IVTT]NICÍPIOruD:

LOCALIDADE QUEIMÁDAS, ZONA RTIRAI. MI'JMCÍPIO PP

CRATEÚS/CE

TABELADE RETENÊXCTI'

SEINFRA 2?.1 COM DESONERAÇÃo/ SB'IAPI DESONERADA JUN2022

ENCARGOS

SEINFRA 83,85// SINAPI 83,550,6

BDI APLICÀDO:

26,O0%

DÀTA BASE

}url.-22

Área (m') x ComPrim- (m) = Vol' (m') x : Vol. Das manilhasÉ (raia
L x

6,00

9,24
0,12

9,24
J t4 x

9,24

Total

0,38 x 4,00

31,26

1.54 x

Total

Vol. Das
manilhas

VoL Total
Geral (m')

28,02

28,02

Vol. Total
(m')

ASSENT. E REJTJNT. DE TT]BO DE CONCRETO ARMADO D= 60cm

Extens. Comp.
xQnt

24,006,00 x 4,00

CA-60 DE 5.0 MMNEGATTVADELAJE

Extens. (m) / Espaç. (m) = qnü (unrl) x comp' (m) total (kg)total (m) x 5.0mm

x 0,154

x 0,154

Total

x
x

0,20

0,20

4,00
74,00

74,004,00

227,92

))1 A')
1480

1480
370

20

MAIOR DACA-50 DE 8.0 MMPOSITIVA DA LAJE

total (kg)
comp. (m)xExtens. (m) / Espeç. (m) = qnt' (und)

ferro
total (m) x 8.0mm

584.6
204,00 x 74,00/ 0,20

Total
1480 x 0,395

MENORDACA-50 DE 1O.O MMPOSITIVADALAJE
ferro

total (m) x 10mm
(kdm)

totat (kg)
comp. (m)xExtens. (m) / EsPaç. (m) = gnt (und)

0,10 = 740 x

Total5.0(kg) + TotalE.0(kg) +

+

4,00

5

74,00 I

+1
Total 10(k0 =

1826.32

1.E2632
2960 x 0,617

Total

Total

2.866,76

FCK : 20MPA, TRAÇO I :2,7:3 (CIMENTO/ AREIA I) . PREPARO MECÂNICO COMBETONEIRA

AF 07/20I

MÉ»WERNN

Largura (m) x Extens. (m) = Área (m) x Espes. (m) = Vol. (m')

Total
296,00 x 0'2074.00 x 4,00 = 59.20

= 59,20

DE CONCRETO S/ ELEVE

Largura (m) x Extens. (m) = Área (m') x Espes. (m) = Vol. (n')

PAVIMENTAÇAO

Página 3 de 4

CRATEÚS



MEMÓRIA DE CÁLCULO PROJETO PASSAGEM MOLHADA QUEIMADAS

OBRA:

CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM MOLHADA

LOCAL DA OBRA (BAIRRO/TVIT]NICfu IOruD:

LOCALIDADE QUEIMADAS, ZONA RTIRAL, MTJMCÍPIO »T

CRATEÚS/CE

TABELA DE REFERÊNCIA:

SEINFRA 27.I COM DESONERAÇÃO/ SINAPI DESONERADA JUN/2022

ENCARGOS

SEINFRA 83,85// SINAPI

BDI APLICADO:

26,00%

DATA BASE

jw-22

Crateús, Junho de 2022.

CRATEÚS

\..

Total
296,00 x 0,2074,00 x 4,00

: 59,20

= 59,20

P/ JUNTA DE DILA

Qnt. x comP. (m) = totrl (m)

7,00 x = 28,00

= 2E,00

4,00

Total

JOGADAMÃOPEDRA DEDE
VoLAltura x

69,49

69,49

em CAD)x0,50 r 38,98

Total

EMPVC D:3" C/ENCHIMENTO DE CONCRETO
Totalesprçam. x Quant (unid) + 2Extens. (m) I

Total

2,00 + 2,0074.00 I 2,50 x = 62,00

= 62,00

DE PISO EM URBANIZADA

Largura (m) x Extens. (m) = Área (m')

Total
74,00 x 4,00 : 296,00

= 296,00

DIVERSOS

\-

Página 4 de 4



r

O

o

É

o

I
g.i
â
Írl

J
à

à
d

I

()

d
z

a

t!azo
(J

o(,

I

d

A

O

d

N

N
Ví

do
r

o
t-.
ÍJ.l

L)zo
O.,

tr.l
â

I

(-)

r

I

3

ô
o
9
o

Ír..)

gj

6
I

d

g)
tsz
J

add(j

?s-
H8

ô
r

a
oa
ú
li

J
ÍJ.)

o
F
7f

Õa
U

râa
d

o

ÍJlu

I

Cc

7

6
ô

q

o()

É-

il

ú

êo-
N

I!â

U

a
o

ú
r
rô

ô
I

U

do
I

oI

aq
dtr

Ê.z
Ír.l

o

I

o

d

oç
ür

Uzo
O
t!
Ê
o
2F
íi.l

z
u.lú

3I
()

Ê-I
A

oF
gJ

Oz
\)
t!

Ê.1

â

ú

o
É

q

d

ú

o
o
d
ro

J

Íl)zo
F
É
z
U
o
O
2
(.)
ul

À

zq
a6
ô

ú

ô
ôa

ú

õFz
IJ.]

ã
9
q1
r
cl

o
(-»

d
F
<À
o
N

I
Ur

d

€
É-
r

t-
útr

H.Bl
à
[]

d

L)

6E
o

r
d'I
Fo

d

ll
0.
9.1

ôo
(-)

N

9.1

â
s.l
L
Êo

o

O€-

ô

ú

r
r

o

tq
H

6

O

ú

o
§
ôo
d.

t

U
-lô
Êzo
O
Í!

O

I

U
z
(-)
UJ

t-
O

2
o
a
U

ô
a\

@
r

I

Ir
ôr

s.lo
-1

2

Fê
..Íô
a

I

(,

Ér
d

ú
óo
ioii\i -

I

z
I

úo
I

êrú

;2
F
=d,
i,
lrl4
úÊ-,
a

ul

r

ú

d
IJ

sl

d
U

J.lo
Y
õ

âa
d-É
âr

N.

ú

Ir:
6r

ç
o

oú
F
O

ô

Ir

d

d
O

ú

6

Í^
r

ozoú
o
F
c

N
E]

à
=

r

ú

ú

o
I

d

I

s-d
dçn

d §'ã

o
@

F

d

d

I
d-
o

d

()

€
g

€

a
íí]ú
z
à
J
tr]

O
(.»

úcq

r0

o

o
I
x

?.
ú.
à:a

É

lz

7.

Lj
u

q
s

F,,
E

t
a
t,

,i

-

I
a
F
7.

-,,

-

I

-1..

Í

1.

-i

iz
-

i-

d
c!
d

on
3

.5

O

----o..NqàBàq?
l"iÍ^e.à 4x3Y''<
a74 3éõ áÉ=ó<à*
4.i

ú
z
sl

§o
êlsl>()É

àH
IAôZ1
ot3
qâaú
^rrÀJ

õ=z z3E < ?+(JÁÀ
eáâ §
ãÉ?,Éc4<)a<dz9a
? 3 R".É E
P:.Ê'Ê 

=u<íeãâÉ?oX
o*ÀÉIúIââsÕ?3q:Í!:í??êE

EãE8FÉou,r!F"'

v

@É
6ç-ú
.o
À

?
0i

z
2
Íi

tÀ
çr)

ze
2
()
ú
o

a.2
ul
k
ú.o

l-ã



MEMÓRIÀ DE CÁLCT]LO PROJETO PASSAGEM MOLHÀDA APUÍ

OBRA:

CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM MOLHADA

LOCAL DÀ OBRA (BAIRRO/IVÍUNICiPTOTD:

LOCAIIDADE APUI, ZONA RT]RAL, MTJNICÍPIO DE (XATEÚS/CE

TABELA DE REFERÊNCIA:

SEINFRA 27.I COM DESONERAÇÁO/ SINAP] DESONERADA JLIN/2022

ENCARGOS

SEINFRA 83,85// SINAP]

x 2,23

x 9,21

x 4,56

x 1.26

SubTotal 2 =

BDI APLICADO:

26,00%

DATA BASE

jut-22

25,31

9t,

0 + 0,00

0 + 51,35

0 +'71,35

0 + 91,35

4,46

6,59

) \')
0.00

0,00

I 1,83

6,59

)<)

0 + 11.35

0 + 71,35

0 + 9I,35

0 + 95,54

SubTotel I +

37,s2 +

SubTotal2 -

305,89 -

Vol.
Aterro
produz,

179,76 =

I 1,35

20,00

20,00

4.19 5

Total

163,65

A 5000DAOBRACOM

40,00

Total

160.00x4,00

AGEM E LIMPEZA DO TERPJNO

x 160,0040,004,00

Totsl

SOLO DE IA CAT. PROF, A 2.00m

> Largura (m) x Altura (m) x Extens' (m) = VoL (m")Quant.
Vol. (d) x

2,00

4.00

4,00

Total

= 144,00
: 30,00

- 5.76

= 179,76

x
x
x

x
x
x

x
x
x

Fundação

Fundação Alas

Fund. cont. transversal

12,00

7.50

t,44

40,00

5,00

1,60

1,50

1,50

1,50

r20
1,00

0,60

ARGAMASSADAPEDRADEDEARIA EMBASAMENTOVFN

> Largura (m) x Altura (m) x Extens' (m) = Vol. (m')Vol. (m") x

2,00

4.00

4,00

Total

: 144.00

: 30,00
: 5,76

= 179,76

r20
1,00

0,60

x
x
x

40,00

5,00

1,60

x
x
x

x

x
x

Fundação

Fundação Alas

Frurd. cont. Eansversal

1,50

1,50

1,50

72,00

7,50

t,44

MAT. DEEC/COMPACT

área aterro lado9,832.80 x 3,51

área aterro lado esq.

ii,rea ateno lado dir.

área aterro lado dir.

área aterro lado dir.
3,89

2,80 x

em

2,41

1,82

2,80 x 1,39

x 0,65

19,57

37,52

2,80 x 6,99

SubTotal 1 =

= VolumeEstacaÀreaEstaca Área Distância x

SERVIÇOS PRELIMINARES

INFRAESTRUTURA - FUNDAÇOES

SUPRADSTRUTURA - CORPO DA PASSAGEM

Página 1 de 4

Largura (m) x Extens.(m) = Área (m')

Largura (m) x Extens.(m) = Área (m')

0.86

Largura (m) x Área (m') = Vol' (m')



MEMÓRIA DE CÁLCULO PROJETO PASSAGEM MOIIIADA APUi

OBRA:

CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM MOLHADA

LOCAL rrA OBRA (BATRRO/IÍUNrCÍPrO^rF ):

LOCALIDADE APú, ZONA RIJRAL, MI.JMCÍPIO DE CRATEÍ]S/CE

TABELA DE REFERÊNCIA:

SEINFRA 27.I COM DESONERAÇÃO/ SINAPI DESONERADA ILIN/2022

ENCARGOS

SEINFRA 83,85// SINAP] 83,55%

BDI APIJCADO:

26,00%

DATA B/ISE

jro-22

0,38 x 4,00 1.54 x
Total

4,00

6,16

E MAT. PRODUZIDOTERRO C/COMPACT
: Vol. (m")Descriçío

Volume escavação = t79,76

VENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRAARGAMASSADA

Área (m') Qnt (und) x Extens. (m) x Largura (m) = Vo[ (m')Altura
x

35,20

5,00

5,00

4,00

4,00

4,00

4,00

4,00

x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x

4,00

0,50

0,50

0,60

0,60

0.60

0,60

0,60

0,60

0,60

0,60

0,60

0.60

x 0,30

x 0,79

x 1,77

x 0,29

x 0,41

x 0,17

x 0,32

x 1,24

: 42,24

: 3,9s
: 8,85
: 0,70

: 0,98
: 0,41
: 0,77
: 2,98
: 4,2t
: 1,03

: 0,78
: 1,67

: 8,39

Laje de pedra

Alas

Alas

Cont transversal

Cont. transversal

Cont. transversal

Cont. transversal

Cont. transversal

Cont. longirudinal

Cont. longirudinal

Cont. longirudinal

Cont. longirudinal

Cont. longirudinal

r,00

2,00

2,00

SuFTotal =

x

x
x

x
x
x
x
x

3,5 r

0,86

0.65

1,39

6,99

em

2,00

2,00

2,00

2,00

2,00

Qnt x Extens. (m) x Largura (m) = Vol. (m')Altura
x

Base

6.34

Total

2,OO x 35,20 x 0'30 x

76,96

0,30 : 6,34

SuFTotal = 634

Brse
- balizadores =

Vol. Total
Gerzl (m')

70,62

70,62

Vol. Total
(m')

BUEIROSE CAPEADOSP/GALERIAESP, I 0mmRESINADA,COMPENSADAACHAPPLANA

Quant
(unid)

TotalAltura (m) x ComP (m) x

: 40,00

= 40,00

Laje + base balisadores

Total
0,50x40,00x2,00

FCK:20MPA, TRÀÇO 1:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA l\{EolÁ"l sRlra l) - PREPARO

AT

MECÂNICO COM BETONEIRA 4OO

= Vol. (m')Largura (m)
Altura

xxArea Qnt x Ertens. (m)

0,90

0,30

4,00

0.30

x
x

x
x2,00 x

Conc.ent.

Base

: 1728

= 6,34
4,80

35,20

Área (m') x ComPrim. (m) = VoL (m') = Vol, Das manilhasÉ (raio- Quant.xx,t

3,14 x 0,12
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MEMÓRIÀ DE CÁLCULO PROJETo PASSAGEM MOLIIADÂ APUi
OBRA: ENCARGOS

CONSTRUÇAO DE PASSAGEM MOLHADA

LOCAL DA OBRA (BAIRRO/IVÍI]NICÍPIOruD:

LOCALIDADE APÚ, ZONARURET, MUMCÍPIO DE CRÂTEÚS/CE

TABELA DE TTEFERÊNCIA;

SETNFRA27.1 COM DESONERAÇÂO/ SINApt DESONERÁDA JUN/2022

SEINFRA 83,85/i SINAPI 83,55%

BDI APLICADO:

26,Otr/.

DATA BASE

jw-22CRATEUS

\-,

I
17,4623,62

manilhas
Das

6,16

Total

VoL Total
Geral (m")

Vol. Total
(m')

LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO

Qnt x Extens. (nr) x Largura (m) t (-) = Vol. (m")
AlturaArea

4,00

0,30

0,90

0,30

1728
6,34

23,62

Conc.ent. manilhas

Base balizadores

4,80 x
x

x
x2,00 x 35,20

É (raio-
oJ5') Área (m') x Comprim. (m) : Vot (m") Quant

(unid) = Vol. Das marilhas (mr),t x x

AQUISIÇAO, ASSENT. E REJLINT. DE TLIBO DE CONCRETO ARMADO D:60crn

4,00

6,16

6,t6

23,62

3,14 x 0,12 0,38 x 4,00 x1,54

Total

Vol. Das

manilhas
(m')

Vol. Total
(m')

Vol. Total
Geral (m3)

6,16

Total
17.46

17,46

Extens. Como.x= (m) (m)Qnt

x4,00 4,00 16,00

ARMADURA NEGATIVA DE LAJE AÇO CA-60 DE 5.0 MM

Extens. (m) / Espaç. (m) = qnt. (und)
ferro

= total (m) x 5.0mm
íks./m)

total (kg)comp. (m)x

40,00

4,O0

0,20

0,20

4.00

40,00

800

800

x 0,154

x 0,154

Total

t232
123,2

246,40

x
x

ARMADURA POSITIVA DA LAJE AÇO CA-50 DE 8.0 MM (SENTIDO MAIOR DA LAJE)

ferro
total (m) x 8.0mm

(kdm)
total (kg)Extens. (m) / Espaç. (m) : qnt. (und) x comp. (m)

316

J16,00

20

Total

4,00 I 0,20 x 40,00 800 x 0,395

ARMADURA POSITIVA DA LAJE AÇO CA-50 DE 10.0 MM (SENTIDO MENOR DA LAJE)

ferro
totel(m) x 10mm

(kdm)
comp. (m) totel (kg)x> Extens. (m) / Espaç. (m) = qnt (und)

40,00 / 0,10 400 x 4,00

TotatS.O(kg) + Total8.0(kg) +

246,40 + 316,00 +

1600 x 0,617

Total
Total

1.549,60

987,2

9E720
Total 10(kg) :

987.20 :

Págína 3 de 4

200

20



MEMÓRIA DE CÁLCT]Lo PRoJETo PASSAGEM MOLHADA APUÍ
OBRA:

CONSTRUÇAO DE PASSAGEM MOLHADA

LOCAL DA OBRA (BAIRROÁ\{UNICÍPIOruD:

LOCALIDADE APú, ZONARTJRAL, MT'MCÍPIO DE CRATEÚS/CE

TABELA DE REFERÊNCIA:

SEINFRA 27.I COM DESONERAÇÃO/ SINAPI DESONERADA JUN/2022

ENCARGOS

SEINFRA 83,85// SINAPI 83,55%

CRATEÚS

BDI APLICADO:

26,00%

DATA BASE

jun-22

\-,

CoNCRETO FCK : 20MPA, TRAÇO l:2,7:3 (CIMENTO/ ARIIA MEDIA/ BRrTA l) - PREPARO MECÂMCO COM BETONEIRA 400

L. AF 0'?12016)

> Largura (m) x Extens. (m) = Área (m") x Espes. (m) = Vol. (m')

40,00 x 4,00 160,00 x 0,20 = 32,00

= 32,00TotaI

LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO

Largura (m) x Extens. (m) = Área (m') x Espes. (m) = VoL (m')

40,00 x 4,00 160.00 x 0,20 : 32,00

= 32,00Total

SE]-ANTE ELASTRÔMETRO P/ JTINTA DE DIIATAÇÃO

Qnt. x comp. (m) = total (m)

3,00 x 4,00 = 12,00

= 12,00Total

ENROCAMENTO DE PEDRA DE JOGADA (ADQUIRIDA)

Àttura (m) x Áree (m') Vol. (m3)

0,50 x 66,73

Total

33,37

3337

(Área em CAD)

BALIZADOR EM PVC ÚAIDO D:3" C/ENCHIMENTO DE CONCRETO

> Extens, (m) / espaçam, x Quant (unid) + 2
Totel
(und)ím)

40,00 12,50x2,00+2,00 = 34,00

= 34,00Total

GRAMA PARA TALUDE DE T,AGOA, CONSERVAÇÃO ATE 45 DIAS

Estaca Comp. Estaca Comp. Distância x
Comp,

Área (m')
Médio

0 + 0,00

0 + 51,35

0 + 7t.35

0 + 91,35

0,00

2,50

1,54

0,66

0 + 11,35

0 + 7t,35

0 + 91,35

0 + 95,54

1,10

1,54

0,6ó

0,00

I 1,35 x

20,00 x
20,00 x

4,19 x

0,55

2,02

l,l0
0,33

Total

6,24

40.4

22

1,3 8

10,02

T,ÍMPEZADE PISO EM ÁREA URBANIZADA

Largura (m) x Extens. (m) = Área (m')

40,00 x 4,00 160,00

r60,00Total
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MEMÓRIA DE CÁLCULO PROJETO PASSÀGEM MOLIIADA SBTÂNH

OBRA:

C0NSTRUÇÃO DE PASSAGEM MOLTIADA

LOCAL DA OBRA (BAÍRRonrumrcÍrrorury :

LocALIDADE BgrÂluÀ zoxa. RLÍRAL Do MuNlcÍpto »B cxereuslcp

TABELÀ DE RErtnÊxcr.L:

SEINFRA 27.I COM DESONERAÇÃO/ SINAPI DESONERADA JUN/2022

ENCARGOS

SEINFB.{ 83,85// SINAPI 83,55%

BDI APLICADO:

26,00%

DATA BASE

jtrr22
CRATEÚS

1,00

4,00

2,00

2,00

x
x
x
x

x
x

82,10

3,00

4,00

0,50

0,60

0,60

x
x

0,30

0,30

98,s2

1,80

t,25

0,65

Laje de pedra

Alas

Cont, transversal

Cont. transversal
1.04

0,54

x
x

Página 1 de 5

5000A'DAOBRACOM

Área (m2)Largura (m) x Extens. (m)

4,00 x 480.00

480,00

r20,00

Total

AGEM E LIMPEZA DO TERRENO

480.00

Totâl 480,00

4.00 x 120,00

2.00mSOLO DE 1A CAT. PROF

: Vol. (d)Extens. (m)
Quant.

x Vol. (m) xLargura (m) x Altura (m)

x
x
x

x
x
x

120.00

3,00

1,60

x
x
x

2.00

4,00
Trasnv

,50

,50
Fund.

216,00

4,50
t,20

1,00

Fundação

Fundação Alas

432,00

18,00

Largura (m) x Área (m') = Vol. (m')

151

11,99

't,54

Total

= 14,12

: 47,96

: 30,16

= 560,96

4,00

4,00

4,00

x
x
x

Aterro exlstente

Aterro existente

Ateno existente

ARGAMASSADAPEDRADEEMBASAMENTODE

Largura (m) x Altura (m) x Extens' (m) = Vol. (m3)Vol. (m) Quant,x

2,00

4,00

13,00

Total

- 432,00
: 18,00

= 18,72

: 468,12

1,50

1,50

1,50

x
x
x

x
x
x

120,00

3,00

1,60

x
x
x

Fundação

Fundação Alas

Cont. fiansversal

216,00

4.50

t,44

1,20

1,00

0,60

TMA PRODUZDOCONTROLE,EC/COMPACT
Largura (m) x Área (m') : Vol. (m)

x 1,04

x

x
Total

2,80

2,80

2,80

4,00

1,20

VENARIA DE DE PEDRA ARGAMASSADA

(Área em CAD)

2,91

tt,20
área aterro lado dir
área aterro lado dir,

rârea aterro lado

rirea aterro lado

: 3.36

: 18'98

x Extens. (m) x Largura (m) x Altura (m) : VoL (m)
Área (m') Qnt (und)

SERVIÇOS PRELIMINARES

INFRAESTRUTU RA - FUNDAÇOES

SUPRAESTRUTURÀ - CORPO DA PASSAGEM

Largura (m) x Extens. (m) = Área (m')



}TEMÓRIA DE CÁLCULO PROJETO PÀSSAGEM MOLHADA BETÂNIA

OBRÂ:

CONSTRUÇÃO DE PÀSSAGEM MOLHADA

LOCAL DA OBRA (BAIRRO/IUIJNTCÍPIOruD:

LOCALIDADE BETÂNI,A, ZONA RURAL DO MUMCÍPIO DE CRATEÚS/CE

TABELA DE REFERÊNC'IÀ:

SEINFRA 27.r COM DESONERAÇÃO/ SWepI nBsoNEBÁDA JUN/2022

0.50x120,00x2,00

ENCARGOS

SEINFRA 8],85' SINAPI 83,55%

BDIAPLICADO:

26,00%

DATABASE

jtr-22

120,00 Laje conc. -i- base balizadorer

CRATEUS

Total

x 25,00

: 95,00

3.803,14 x 0,30 0,95 x 4,00

2,00

2,00

1,00

1,00

1,00

x
x
x
x
x

0,60

0,60

0,60

0,60

0,60

Cont. transversal

Cont. transversal

Cont. longitudinal

Cont. longitudinal

Cont. longltudinal

0.38

0,57

0,28

4,00

4,00

4,00

Sub-Total

x
x

x
x
x

x
x
x

4,00

t,20

Largura (m) x Altura (m) : Vol. (m")Qnt x Extens. (m) x

Base

em

2,00x82,10x0.30

balizadores

0,30

SubTotal =

14,78

14,78

Vol, Total
Geral (m3)

96,6f

96,63

14,78

Total

PLANA CHAPA COMPENSADA = 10mm P/GALERIA E BIIEIROS CAPEADOSESP

Quant
(unid)

TotalxAltura (m) x ComP (m)

FCK : 2OMPA, TRAÇO I:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO

07/201

MECÂNICO COM BETONBIRA 4OO L.

Largura (m) x Altura (m) - Vol. (m")xArea Qnt x Extens. (m)

37,90

82,10

1,30

0,30

: 197,08

: t4.78
4.00

0,30x2,00

x

x
x
x

Conc.a1t.

Base

21

Área (m'?) x Comprim. (m) = Vol. (m) x VoL Das manilhas (m3)É
1Í

95,00

Vol.

0,95 x 4,003,14 x 0,30

manilhas

2t1,86

x 25,00

= 95,00

3,80

Total

95,00

Total

Vol. Total
Geral (m1

1 I 6,86

116,86

\rol. Total
(m')

E DE CONCRETO S/

Qnt x ErÍens' (m) x Largura (m) x Atura (m) = Vol' (m3)Arca

37,90

82,10

4,00

0,30

1,30

0,30

- 1e7.08
: 14,78x2.00

x
x

x
x

Conc.ent.

Base

Área (m') x ComPrim. (m) : VoI. (ms) xÉ (raio- Vol. Das manilhas (m3)Quant.
x
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Total

95,00

4,80

t,44

0,91

|,37

0,67

l 1r.41

I11,41

Vol. Total
(m)

Quant.
x

Das

1Í



CRAT€US

MEMÓRIA DE CÁLCULO PROJETO PASSAGEM MOLHADA BETÂNIA
OBRÂ:

CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM MOLHADA

LOCAL DA OBRA (BATRRO/1rÍrJrUCÍrtOnrr;:

LOCALIDADE BBl,iN[T ZONARURALDO Mt'NICÍPIO DE CRATEÚS/CE

TABELA DE RETNNÊNCH:

SEINFRA 27.I COM DESONERAÇÃO/ SINAPI DESONERADA JT,JN/2022

ENCARGOS

SEINFRÂ 83,85// SINAPI 83,55%

BDI APLICADO:

26,00%

DÁTA BÁSE

jw-22CRATEÚS

Vol. Total
Vol. Das

manilhas
(m")

Vol. Total
Geral (m')(m')

2n,86 95,00

Total

I16,86

ll6,E6

AQUISTÇÃO, ASSENT E RETUNT DE TUBO DE CONCRETO ARMADO D: l00cm

Qnt x Extens, (m) : Comp.
(m)

25,00 x 4,00 100,00

ARMADURA NEGATTVA DE LAJE AÇO CA-60 DE 5.0 MM
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MEMÓRIA DE CÁLCULO PROJETO PÀSSAGEM MOLHADA BETÂNIÀ
OBRA:

CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM MOTIIADA

LOCAL DA OBRA (BATRRO/}ÍuNICÍrrOn-r;:

LOCALIDADE BETÂNIÀ ZONÀ RLÍRALDO MUMCÍPTO NN CNETBÚSICT

TABELÂ DE REPNNÊXCH:

SEINFRÂ 2?.1 COM DESONERAÇÀO/ SINAPI DESONERADA ITJN/2022

ENC'ARGOS

SEINFRA 83,85// SINAPI 83,559/O

BDI APLICÂDO:

26,00yo

DATA BASE

jw-22CRATEÚS

> Extens (m) / Espaç. (m) = qní (und) x comp. (m) : totat (m) x 5.0mm = total (kB)
(ks/m)

ferro

120,00

4,00

0,20

0,20

600

20

4,00

120,00

: 2400,0 x
: 2400,0 x

0,154

0,1 54

Total

x
x

ARMADURA POSITTVA DA LAJE AÇO CA-50 DE 8.0 MM (SENTIDO MAIOR DA LÀJE)

ferro
8,Omm
(kdn)

total (kg)total (m)comp, (m)x xExtens. (m) / Espaç. (m) = qnt. (und)

94820

Total 948,00

2400 x 0.3954,00 I 0,20 x 120,00

ARMADIJRÁ POSIIIVA DA LAJE AÇO CA-50 DE IO.O MM (SENTIDO MENOR DALAJE)

ferro
total (m) x 10mm

(kg/n)
total (kg)comp. (m)xExtens. (m) / Espaç. (m) : qnt. (und)

4800 x 0.617

Total

Total

4.648,80

1200 x 4,00120,00 / 0,10

Total 5.0(kg) + Totâl 8.0(kg) + Total L0(kg) :
2961.60 :

296t,6

2.961,60

739,20 + 948,00 +

coNCRE TO FCK = 20MpA, TRAÇO 1:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA À,m,Ow SRIra 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L.

AF 07/2016)

Largura (m) x Extens. (m) : Área (m') Vol. (m3)Espes. (m)x

96,00

96,00

LAJE DE CONCRETOx 0,20480,00

Total
120,00 x 4,00

E DE CONCRETO S/ELEV

> Largura (m) x Extens. (m) : Área (m') Vol. (m3)Espes. (m)x

LAJE DE CONCRETO

SELANTE ELASTRÔMETRO P/ IUNTA DE DILATAÇÃO

totâl (m)comp. (u)

Totel

xQnt.

480,00 x 0,20120,00 x 4,00 96,00

96,00

44,00

44,t0Total

I 1.00 x 4,00

DE PEDRA DE IOGADA

em CAD)
Vol.

x0,50 108,54

10E54

217.08

Total

BÁLIZADOR EM PVC RÍGIDO D-3- C/ENCHIMENTO DE CONCRETO

x Qurnt (unid) + 2 = Total (und)espaçam.
(m)

> Extens. (m) I
98,00

98,00Total
120,00 12,50x2,00+2,00

LIMPEZA DE PISO EMÁREÂ URBANIT-ADA

Págína 4 de 5

369,6

369,6

139,20

Altura x



MEMÓRIA DE CÁLCULO PROJETO PASSAGEM MOLHADA BETÂNIA
OBRÂ:

CONSTRUÇÂO DE PASSAGEM MOLHADA

LOCÀL DA OBRA (BAIRROIVÍUNICÍPIOAIF):

LOCALIDADE BETÀNIÀ ZONA RI,'RAL DO MTJNICÍPIO »B CNATBÚSICE

TABELA DE REFERÊNCIÀ:

SEINFRA 2?.I COM DESONERAÇÃO/ SINAPI DESONERÁDA IUN/2022

ENCARGOS

SEINFRA 83,85' SINAPI 83,55%

CRATEI]S

BDI APLICADO:

26,00%

DATABASE

jrn-22

Crateús, Junho de 2022.

Largura (m) x Extens. (m) : Área (mJ

120,00 x 4,00

Totâl

480,00

480,00

Página 5 de 5
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MEMÓRIA DE CÁLCULO PROJETO PASSAGEM MOLIIADÀ RIO TOI]RÃO
ENCARGO§

OBRA:

CONSTRUÇÃO DE PÀSSAGEM MOLHADA

LOCAL DA OBRA (BAIRROiNIUNICÍPIO/UT):

RUA SDO. BAIRRO JOSE ROSA' MUNTCÍPIO DE CRATEÚS/CE

TABELA DE RETE,NÊNCN:

SEII.IFRA 27.1 COM DESONERAÇÀO/ SINAPI DESONERADA JLIN/2022

SEINFRA 83,85// SINAPI 83

BDIAPLICADO:
2.6,00y.

DATA BASE

jtn-22

CRATEUS

2,00 x 89,60 x 0,30 x 0,30

Sub-Total =

16,13

16,13

A 5000
DA OBRA COMA

5,00 x 600,00

600,00

120,00

Total

TERRENODOLMPEZAE,AGEM

600,00

600,00Total

5,00 x 120,00

DE OBRA

x 2,005,00

Total

10,00

10,00

2.00mTCA PROF.1ADESOLO

Largura (m) x Altura (m) x Extens' (m) = Vol. (m')Vol. (m) Quant.x

1.20

1,00

0,80

x
x
x

x
x
x

120,00

3,00

2,60

x
x

x

,50

,50

2,00

4,00
Fund.

432,00

18,00
216.00

4,50

Fundação

Fturdação Alas

= Vol. (m')Eíens. (m)Área (m')
Quant.

x Vol. (mr) x

Aterro existentex240.80

em

48,16 x 5'00
: 240,80

= 731,36

1,00

Total

ARGAMASSADAPEDRADEEMBASAMENTODE
= Vol. (m')Vol. (m')Ertens. (m) xxLargura (m) x Altura (m)

x 2,00

x 4,00

x 13,00

Total

432,00

18,00

40,56

490,56

x
x
x

x
x
x

120,00

3,00

2,60

Fundação

Ftrndação AIas

Corú. fiansversal

216,00

4,50

3,12

1,50

1,50

1,50

t,20

1,00

0,80

VENARIADE EMBASAMENTODE PEDRA ARGAMASSADA

Extens. (m) x Largura (m) x Altura (m) = Vol' (m')
Qnt (und) x

0,30

0,30

SuFTotal =

5,00

0,50
1,00

4,00

x
x

x
x

x
x

t34,40

1,80

Laje de pedra

Alas
89,60

3,00

SERVIÇOS PRELIMINARES

INFRAESTRUTURA - FUNDAÇOES

SUPRÀESTRUTURÀ - CORPO DA PASSAG EM

Página 1 de 4

Base

Área (m')Largura (m) x Extens'(m) =

Largura (m) x Extens. (m) = Área (m')

Área (m')Largura (m) x Extens. (m) =

Quant.

x Extens. (m) x Largura (m) x Altura (m) = Vol' (m!)
Qnt



;

MEMÓRIA DE CÁLCULO PROJETO PA SSAGEM MOLHÀDA RIO TOURÃO

OBRA:

CONSTRUÇÃO DE PASSÁGEM MOLHADA

LOCAL DA OBRA (BAIRRO/I}IUNICÍPIO/UO:

RUA SDO, BARRO JOSE ROSÁ. MUMCiPIO DE CRATEÚS/CT,

TABELA DE REFERÊ,NCIA:

SEINFRA 27.I COM DESONERAÇÃO/ SINAPI DESONERADA JI.IN/2022

ENCARGOS

SE]NFRA 83,85// SINAPI 83,55%

BDI APLICÁIX):

26,00%

DATABASE
j',xt-22CRATEÚS

Vol- Total
(m')

Base

balizadores =
ímt)

VoL Total
Geral(rt')

t36,20 16,13

Total

t20,07

L20,07

PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.: l&nm P/GALERIA E BUEIROS CAPEADOS

Altura (m) x Comp (m) Quant
(unid)

Total

0,50x120,00x2,00 120,00 Laje + base balisadores

Total

FCK: 20MpA, TRAÇO 1:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA IúÉDIA/ BRITA l) - PREPARo MECÂNICO COM BETONEIRA 400

AF

Área Qnt x Eíens. (m) x Lrrgura (m) x Altura (m) = Vol. (m")

x 5,00

0,30

x
x

1,30

0,30

: 197,60
: 16,13

Conc.ent. manilhas

Base balizadores2,00 x x
73

É (raio-
Área (m') x Comprim. (m) = Vol. (m') x Quant = VoL Das manilhas1Í

3,14 x 0,30 0,95 x 5,00 4,75 x
Total

20,00

95,00

95,00

Vol. Total
(m")

Vol.
Vol. Total
Geral (m")manilhas

ím3)

213,73 95,00

Total

I 1 8,73

11E,73

E DE CONCRETO S/ELEVAÇÃO

Area Extens. (m) x Largura (m) x Altura (m) = Yol' (m')

30,40

89,60

x
x

5,00 x
x

1,30

0,30

: 197,60

- r6,t3
213,73

Conc.ent. rnanilhas

Base balizadores2,00 x 0,30

,t x
r'(raio-

0,55')
Área (m2) x Comprim' (m) = Vol. (m") Quant.

(urid) = Vol. Das manilhas (m")

3,14 x 0,30 0,95 x 5,00 4,75

Total
x 20,00

= 95,00

q5 00

VoL Total
(m')

Vol. I)as
manilhas

ím'')

Vol" Total
Geral (m')

2t3,',73 95,00 118,73

118,73Total

AQUISIÇÃO, ASSENT. E REJUNT. DE TUBO DE CONCRETO ARMADO D: IOOCM

Página2de 4

íma)

30,40

89,60

x íunid'l

Qnt x



MEMÓRIA DE CÁLCULo PROJETO PASSAGEM MOLHADÂ RIO TOURÁO
OBRA:

CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM MOLHADA

LOCAL DA OBRA (BNRRO/}ÍI,]NICÍPIO/TIF):

RUA SDO, BAIRRO JOSÉ ROSA, MI.JMChTO OP CNE.TT,ÚYCX

TABEI.A DE REF'ERÊNCIA:

SETNFRA 27.1 COM DESONERAÇÂO/ SINÁPI DESONERADA JUN2022

ENCARGOS

SEINFRÁ 83.85/i SINAPI 8],55%

BDI APLICADO:

26,00%

DATA BASE

lwr-22CRATEÚS

Extens. _ Comp.
xQnt

100,0020.00 x 5.00

NEGATIVA DE LAJE CA-6ODE 5.0 MM
ferro

úoúal (m) x 5.0mm
fte/m)

total (kg)comp. (m)-fExtens. (m) i Espaç. (m) = qnt. (und)

120,00

5,00

0,20

0,20

600

25

3000

3000

x 0,154

x 0,154

Total

462

462

x
x

5,00

120,00

924,00

ARMADURA POSITIVA DA LAJE AÇO CA-50 DE 8.0 MM (SENTIDO MAIOR DA LAJE)

ferro
total (m) x t.Omm

(kg/m)
total (kg)comp. (m)x> Extens. (m) / Esprç. (m) = qnt. (und)

It85
l.lEs,oo

250,205,00 / x 120,00 3000 x 0,395

Total

ARMADURA POSITIVA DA LA]E AÇO CA-50 DE IO.O MM (SENTIDO MENOR DA LAJE)

total (kg)comp. (m)xExtens. (m) / Espaç. (m) = qnt. (und)

Total 5.0(kg) + Total E.$(kg) +

924,00 + 1.185,00 +

6000 x 0.617

Total

Total
5.811,00

1200 x 5,00120,00 / 0,10 3702

3.702,00

Total l0(kg; =
3.702,00 =

CoNCRETO FCK = 20MpA, TRAÇO 1:2,7:3 (CTMENTO/ ARErA MEDrA/ BRITA l) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400

L. AF 07/2016)

Largtra (m) x Extens. (m) = Área (m') x Espes. (m) = Vol. (m")

= 120,00

= 120,00

x600,00 0,20

Total

120,00 x 5,00

LANÇAMENTO E APLICAÇAO DE CONCRETO S/ ELEVAÇAO

Largure (m) x Extens.(m) = Área (m') ,f EsPes. (m) = Vol. (m')

= 120,00

= 120,00Total
120,00 x 5,00 ó00,00 x 0,20

SELANTE ELASTRÔMETRO P/ JUNTA DE DILATAÇÂO

totel (m)Qnt. x comp. (m)

= 55,00

= 55,00Totsl
1 1.00 x 5,00

ENROCAMENTO DE PEDRA DE MAO JOGADA (ADQUIRIDA)

Altura x = VoL

PAVIMENTAÇÂO

lprvERSos

212,17

Total

106,09

106,09

Página 3 de 4

0,50 x em CAD)

ferro
total (m) r l0mm

(kg/m)



MEMÓRIA DE CÁLCULO PROJETO PASSAGEM MOLIIADA RIO TOTIRÃO

OBRA:

CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM MOLHADA

LOCAL DA OBRA (BAIRRO/I}IT]NICÍPIOAIF):

RUÂ SDO, BAIRRO JOSÉ ROSA, MI,]NICÍPIO DE CRATEÚS/CE

TÀBELA DE REFERÊNCIA:

SEINFRA 27.1 COM DESONERAÇÁO/ SINAPI DESONERADA J1]N/2022

ENCARGOS SOCIAI§:

SEINFRA 83,85il SINAPI 83.55%

BDIAPLICADIO:

26,00%

DATA BASE

jw-22CRATEÚS

\',

BALIZADOREM PVC RÍGDO F3' CIENCHIMENTO DE CONCRETO
Total
(und)

120,00 12,50x2,00+2,00 = 98,00

= 98,00Total

LIMPEZA DE PISO EMÁREA T]RBANZADA

Largura (m) x Extens.(m) = Área (m')

120,00 x 5,00

Total

600,00

600,00

Página 4 de 4

> Extens. (m) , *'ffi-' x Quant (unid) + 2

Crateús, Jwlú.o de2022.



CRAÍfUS

CRATEUS

coMposlÇÁo or cusros ADMrr\rrsrRAÇÃo or oBRA
OBRA:

coNsrnuçÃo DE 04 rASSAGENS MoLHÂDAS
LocÀL DA oBRA (BAIRRo/MrJNrcÍrrorur;,

LOCALIDADES: QTJEIMADAS. APÚ E BETÂNIA, ZONA RT]RÂL E RUA
SDO BAIRRO JOSE ROSA. MUNICÍPIO DE CRATEÚS/CE
TABELA DD REFrnÊxcr.l,

SETNFRA 27 .1 COMDESONERAÇÃOI SnUpr »TSONERADA JUN/2022

ENCARGOS

SEINFRA 83.85%I I SINAPI 83,55%
BDI APLICADO:

26.00%
DATA BASE;

jw-22

Crateús, Junho de 2022.

\

\

64721Adotado:

MAODEOBRA
ENCARREGADO GERALA,IESTRE DE OBRA (COM

0.5139I8590 HxMÊS 5 R$ 3.0

I8584 ENGENIIEIRO NTNTON (COVT ENCARGOS INCLUSOS) HxMES 0,5 14.514,46 R$ '1.25',7,23

R§ 10.273,2'l

R$ t0 273,27

TOTALMAODE

R$ 51.366.35Total para 5 meses

513.66Fração de 100%
R$ 6472rTotal c/BDI

.{DMlNISTRAÇAO DA OBRA

Descrição TotalCódigo U nid Coeficiente Preço

Página 1 de 1

Total Simples



TABELA DE ENCARGOS

OBRA:

CONSTRUÇÃO DE 04 PASSAGENS MOLHADAS
L(r-{L DÀ OBRA (BAIRRO/iíUmCÍPIOtrD:

SEINFRA 83,85o./o//

BDT.APLICADO:

26.O0%

DATA BASf,:

junl22

Crateús, Junho de 2022

'r., lrJ

cnaieuslf!f,ffii!;,t$H*,f,SEBErÂNt{,zoNARLRALERUAsDoBAIRRorosÉ

SEINFRA 27.I COM DESONERAÇÃO/ SI'IAPI DESONERADA JUN/2022

\
B1

16,80'/"t6,$yo 16.$OY"16,8y.socIÂls
0,000,000,000/o0,00%A1
I,50I,501.50% 1.50%

1,00 t,001,o00/o1,00%
0,20 0,200,20%0.20%

0.600.600/o o,600/o 0,60
,§n 2.502,50"/o250%

A5 SEBR,/\E

SESI

SENAI

INCRA

A6
3,003,00%3.00%
8,00

3.00

8,008,00%
0.00 0,00

SEGURO DE ACIDENTES

SECONCI
44,11o/" 16,6loh

l.-ão Incide
{t,61yo

I 7.84
DESCANÇO

DEAENCÀRG'OS S(rcIAIS
SEMANAL REMLINERADO

Não Incide0,o00103,'l lo/oB2
B] 0,66

3,7r
0,850,67"/o0.87Yo

10,8110,80% 8.33o/o

0.06%0,07Yo o,07

0,'120,56/o0.72%
1.56t,55% 0,00%

0,l0

8,33

0.08

Não Incide

0,06

0,56

0,1 I ozá

6.908,958,71o/o 6,73o/o

0.08%

0,020.030,o30Â 0,o3"/o

13"

B5

B

PATERNIDADE

ALTAS FUSTIFICADAS

DE CHIJVAS
ACIDENTE DE TRABALHO

GOZADAS

MATERNIDADE
B9

810
14,16/0 to,9to/o1138"À14,73"/"DEÀSOCIÀIS

4.175,415.400/o 4.17%INDENILADOC1
0,13 0.10o.l,o"/o0.l3Yo
4,36 3.363,7syo4.85%

2013,803§0% 1,0t%

ADICIONAL
C4

C5

TRÁBALHADO
INDENIZADAS

DE RECISÃO S/ruSTA CATISA
0.46 0,350.35o/o0,450/o

3,14o/o795.h3,120/"7,gty"DE UM GRUPO SOBRE O OUTRO
11q7,507.46Y" ?.77%DE GRUPO A SOBRE BD1

0,35
0,3s%

0,45
0,450/oE REINCIDÊNCIADO FGTS SOBRE O

INDENZADOPRE\TIO

DE GRUPO A SOBRE AVISO

( oDl(;o DES( Rl( {O
SEIIiFRA

HORISTA MENSALIS'I'A HORIST \
SINAPI

I}IENSALISTA

TOTAL(Â+B+(l +D) 8J,85% 17.76V" 83,ss% t7.16"1,\



coMPosrÇÃo Do BDI
OBRA:

CONSTRUÇÃO DE 04 PASSAGENS MOLHADAS

LOCAL DA OBRA (BATRRO/}íI MCfoiOnrr;:

LOCALIDADES: QUEIMADAS, APÚ E BETÂNIA, ZONA RT]RAL E RUA SDO

BAIRRO JOSE ROSA, MI.]NICÍPIO DE CRATEÚS/CE

TABELA:

SEINFRA 27 .r COMDESONERAÇÃOI SntepI DESONERAD A tUN 12022

C Et]S

\

lil)l (1, (.4('. .§. R , G))(l- DI")(l . L)
( t - l) t.-l lu)

[:m que:

AC e a taxa de rateio da administraçào central.

S e uma taxa rcpresentativa de seguros,

R corresJxrnde aos riscos e intprevistos.

(i e a taxa que representa o ônus das garantias erigidas em edital

Dl- c a taxa reprcsentativa das despesas financeiras.

l, corresponde à remuneração bruta do construtor:

I ü a tuxa rcprcscrrtutiva dos tribulos incrrJcntcs sobrc tr prcço dc rcndu (l)lS- ('ttlins. ('l'Rl] c ISS)

-,^ â

Despesas Indiretas
3,80AC Administração central

1,02DF Despesas financeiras

0,50R Riscos

Benefício
0,32S+G Garantia/segrros
6.64L Lucro

t lmpostos

0.65PIS

3,00COFINS
2.40ISS

4,50CPRB (4,5%, Apenas INSS com desoneração)

10,55Impostos

RDI 26,00o/o

COD DESCRIÇAO /o

Página 1de 1

Crateús, Jttnho de 2022



COMPOSIÇAO SINAPI
OBM:

CONSTRUÇÃO DE 04 PASSAGENS I\'OLTLADAS
LOCAL DA OBRÂ IBÀIRRO/MUMCIPIOA]D:
LOCALIDADES: QTJEIMADA§, APUÍ E BETÂNIA, ZON,A RT'RAL E RUA SDO BAIRRO IOSÉ ROSA, MUMCiPIO DE CRATEÚS/CE
TAEELA:

SETNFRA t7 I COM DESONERAÇÃOi SINAPI DESONERADA JLIN12022

c8883 I

[íATERIAL:
MÃODEOBRA:

ouTRos
TOTAL COMPOSIÇÃO:

83,13

E83OE289o/"

1r,218710yo
0,2164670h

10o,00%

Crateús- Jmho de 2022

\
\,, 3í1,92

44,69
0,E6

391)1

UIIIDADE

mj

ORIGEM PREÇC

c
COEFICIENTE

0í5580

PREÇO LII\IIÂRIO

It0

CODIG'O

I 310
AREIA MEDIA -

DESCRIÇÃO
POSTO JAZIDA/FORNECEDOR

(RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)
C 322.97',l70 0.59 190,55I t379 CIMENTO PORTLAND COMPO§TO CP II-32 KG

CR 0,5E720 89.78 52,7 |t4't2t
PEDRA BRITADA N I (9,5 a 19 MM) POSTO

PEDREIRA"/FORNECEDOR, SEM FRETE M
H CR 2.53330 t6.5'1 4t.97c 8E3t6 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CR l-60460 16,98 2'7,24c 88377

OPERADOR DE BETONEIRA
ESTACIONARIA,{\{ISTIJRADOR COM ENCARGOS

COMPLEMEM'ARES

0.E2590 1,80 t,48c 88E30

BETONEIRÂ CAPACIDADENOMINAL DE 4OO L,
CAPACIDADE DE MISTURÁ 280 L,

MOTORELÉTRICO TPJFÁSICO POTÊNCIÂ DE 2 CV
SEM CARREGADOR. CHP DITJRNO AF IODO 14

CHP CR

cHl C 0,7'18'70 0.38 0,29

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 4OO L,
CAPÁCIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR

ELETRICO TRIFÁSICO POÉNCh DE 2 CV, SEM

CÀRREGADOR. CHI DITJRNO AF IO/20 14

\1.05./2021

\

t{
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OBRA:

CONSTRUÇÃO DE 04 P

LOCALDA OBRA

LOCALIDADES:
JOSE ROSA, MUNICÍPIO
TABELd:

SEINFRA2T.I COM

EQUIPAMENTOS

I0700
10758 NÍVEL (CrP)
10775 TEODOLITO

MAO DE OBRA
IOO37 AJUDANTE
12382 NIVELADOR
t2445

MAO DE OBRA

12543 SER\IENTE

MAO DE OBRA

12543 SERVENTE

MATERIAIS
10537 CHAPA DE

O.3MM

SAVEIRO (CHP)

Coeficiente

0,0010
0,0020
0,0020

Preço

75,0454
0,6895
t,3612
Total:

0,0040 t6,7700
0,0020 24,8600
0,0020 30,3400

Total:
Total Simples:

Encargos Sociais:

Valor BDI:
Valor Geral:

Coeficiente Preço

0,2500 15,5500
Total:

Total Simples:
Encargos Sociais:

Valor BDI:
Valor Geral:

COMPOSIÇÃO SETNFRA

MOLTTADAS

APÚ E BETÂNIA, ZONA RURAL E RUA SDO BAIRRO CRATEÚS
CRATEÚSiCE

SINAPI DESONERADA IÍJN 12022

Unidade Total

H
H
H

H
H
H

0,0750
0,0014

0.0027
0,0791

0,0671
0,0497
q,qÓQZ

INCLUSO

Total

0,1775
026

3.8 875

0,00
0,26

Unidade

H

Unidade Coeficiente

H 2.0000

1,0000
4.5000
0,1500

3.8875
3,E9

Total

31.1000

Preço

15,5500

Total:

24,9900
12,6100
15,5400

INCLUSO
0,00
3,89

GALVANZADAESP. l,tl2 1,0200 35,5900

31.1000

36,3 018

24,9900
56,',|4s0

2,3310

11 i00
r1691
1r725

ESMALTE
PONTALETE BARROTE DE 3"x3"
PREGO 1 (1.1/4" x 13)

672UN1KG)

L
M
KG

Total:
Total Simples:

Ercargos Sociais:

Valor BDI:
Valor Geral:

r20,3678
151,47

INCLUSO
0,00

151,47
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OBRA:

CONSTRUÇÃO DE 04 P

LOCAL DA OBR{

LOCALIDADES:
JOSEROSA, DE CRATEÚS/CE
TABELA:

SEINFRA 27.1 COM

EQUTPAMENTOS

10765 RETRO
(cHP)

DE PNEUS

MAO DE OBRA
Í2543 SERVENTE

MAO DE OBRA

12543 SERVENTE
12391 PEDREIRO

MATERIAIS
IOl09 AREIA
11600 PEDRADE GACHÃO)
IO8O5 CIMENTO

coMPoslÇÃo SETNFRA

MOLHADAS

APÚ E BETÂMA, ZoNA RURALE RUA SDO BAIRRO CRATEÚS

SINAPI DESONERAD A II]N/2022

Unidade Coeficiente

H 0,0550

Total:

H 0,1 100 I 5.5500
Total:

Total Simples:
Encargos Sociais:

Valor BDI:
Valor Geral:

Coeficiente

9,0000
6,0000

Preço

I 5,5500
20,7700

Total:

0,3648 67,5000
r,1000 66,0600

109,5000 0,5600
Total:

Total Simples:
Encargos Sociais:

Valor BDI:
Valor Geral:

OBRÂ
H 8,76 15,55

H I 20,77

TOTALMAODE OBRA

Total Simples
Encargos

BDI
TOTAL GERAL

Preço

104,1t64

Total

5,7264

5,7264

7105

1,7105

7,44
INCLUSO

0,00
7,44

Unidade Total

139,9500
t24.6200

H
H

túr
M3
KG

264,5700

24,6240
72,6660
6l,3200

MAO

15 8,6 100

423,18
INCLUSO

0,00
423,18

Unid:

136.218

20,'17

156,9E8

156,99

INCLUSOS
0

rs699

Unid: M3

r2543
t2391

SERVENTE
PEDREIRO

ü

Preço Adotado: 89,4900

H12543 SERVENTE

Página 2 de 9

1,05 15,55 t6,3275

DESONERAÇÃO/

- ESCA -M3A

- ALI'ENARIA EMBÁSÂ,MENTO ARGAI}ÍASSADÀ

Preço Adotado:
LATERALALVENARIA DE CÔM

Unidade Coeficiente Preço TotalDescriçiioCódig<r

- ATERRO MAT.DEE

tlnfulade CoeÍlciónte Preço TotalDescriçâoCódigo



coMPoslÇÃo snrxru
OBRA:

CONSTRUÇÃO DE 04 PASSAGENS MOLHADAS
LocAL DA oBRA (BAlRRonaumcÍrrorup):

LOCALIDADES: QTJEIMADAS, APÚ E BETÂMÀ ZONA RURAL E RUA SDO BAIRRO

JOSE ROSA, MUMCÍPIO DB CRATEÚS/CB
TABEI-A:

SEINFRA 27.1 COM DESONERÂÇÃO/ Sruarl DESONERADAIÍJNI2022

I0725

10706

I0111

TOTAL MAODE OBRA
EQUIPAMENTOS (CHORARIO )

LI 0,03s 42,1649

II 0.0i5 134.8401

TOTAL EQUTPAMENTOS (CITORARIO)
MATERIAIS

AREIA VL.,RMF,I,HA M3 I.I 60.88
TOTAL MÀTERIAIS

Total Simples
Encargos

BDI
TOTAL GERAL

CRATEÚS

16,3275

1,47 58

4,7t94
6,1952

66,968

66,968

89,49

INCLUSOS
0

89,49

\

EQUIPAMENTO S (C HORARIO)

10706 CAMTNHÃO TANQUE 6.000 1(CHP)
10725 COMPACTADOR DE PLACA

VIBRATORIA HP 7 (CHP)

MAO DE OBRA
12543 SERVENTE

Unidade CoeÍicienúe

H 0,0350
H 0,0350

H 1.0500

Preço

134,8401
42,t649

Total:

r 5,5500
Total:

1,1000 3,9801
Total:

Total Simples:
Encargos Sociais:

Valor BDI:
Valor Geral:

Total

4,7194
1,4758

6,1952

t6.3275

\ sERVrÇOS
c3tzs ARErA DE CAMPO - EXTRAÇÃO

\

16,3275

4.3781M3
4,3't8l

26,90
INCLUSO

0,00
26,90
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iLcoMPoslÇÃo SEINTRA
OBRA:

CONSTRUÇÃO DE 04 PASSAGENS MOLHADAS
LOCAL DA OBRA (BAJRRO/I}TUMCÍPIOruF):

LOCALIDADES: QUEIMADAS, APÚ E BETÂNIA, ZONA RURAL E RUA SDO BAIRRO

JoSÉRoSA, MUNICÍPIO DE CRATEÚS/CB
TABELA:

SEINFRA 27 .t COMDESONERAÇÃO/ Snqept OESONERADA mN D022

CRATEÚS

MAODEOBRA

IOO41 AJUDANTE DE CARPINTEIRO
10498 CARPINTEIRO

MATERIAIS
10528 CHAPA COMPENSADO RESINADO

loMM (1.10 x 2.20M)

11691 PONTALETE / BARROTE DE 3'Ú''
11728 PREGO 18X27 (2.1/2" X l0)

(APROXIMADAMENTE 1 9 8T]N1KG)

I1846 SARRAFO DE I"X4''

Unidade Coeficiente

H 1,2000

H 1,2000

Preço Total

16,7700 20,1240

20,7700 24,9240
Total: 45,0480

4,7620\tl2

M
KG

0,2600 23.8100

0,4300 12,6100
0,2000 13.8000

0,1200 4,7400
Total:

Total Simples:
Encargos Sociais:

Valor BDI:
Valor Geral:

l3,5l3l
5E,56

INCLUSO
0,00

58,56

M

5,4223

2,7600

0,568 8

MAO DE OBRA
12391 PEDREIRO
12543 SERVENTE

H
H

2,0000 20,7700
6,0000 1s.5500

Total:
Total Simples:

Encargos Sociais:

Valor BDI:
Valor Geral:

134.8400
134,84

INCLUSO
0,00

134,84

41,5400
93,3000

\
MAODEOBRA

12391 PEDREIRO
12543 SERVENTE

MATERIAIS
IO1O9 ARETAMEDIA
12186 TUBO CONCRETO ARMADO,

CLASSE PA-l, DN: 600MM (NBR
8890:2018)

TO8O5 CIMENTO PORTLAND

Unidade Coeficiente
H 0,7000

H 0.7400

0,0049
1,0200

1.9400

Preço
20,7700
I s,5500

Total:

67,5000
I l 7,5000

Total
t4,5390
1 1,5070

M3
M

KG

26,0460

0,3308
1 19,8500

1.0864

SERVIÇOS

10746 GUINDASTE MRÁULICO SOBRE

PNEUS }IP 45 (CHP)

0,5600
Total:

0,0270 95.3279

Total:
Total Simples:

Encargos Sociais:

Valor BDI:
Valor Geral:

H

121,2672

2,5739

2,5739
149,89

INCLASO
0,00

149,89

Preço
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coMPosrÇÃo §ETNFRA
OBRÀ:

CONSTRUÇÃO DE 04 PASSAGENS MOLHADAS
LOCAL DA OBRA (BNRROAtrUNICÍPIOAJF):

LOCALIDADES: QTIEIMADAS, APú E BETÂNIA, ZONA RURAL E RUA SDO BAIRRO
JoSÉ RoSA, MT]NICÍPIo DE CRATEÚS/CE
TÁBELA:

SEINFRA 27.1 COM DESONERAÇÃO/ SINAPI DESONERADA IllNl2022

CRATEUS

\

t2543
12391

I0109

t2187

I0805

107 16

12543

t2391

I0109

12183

I0805

lo-t46

I\{AO DE OBRA
SERVENTE II I,O8 15.55

PIIDRITIRO H I 20,77

TOTAL MÀO DE OBRA
MATE,RÍAIS

AREIA MEDIA M3 O.OO97 67,5

TUBO CONCRETO ARMADO,
CLASSE PA-l, DN= 800t\'ÍM (NBR M 1.02 i95,5

8890:2018)
CIMENTO PORTLAND KG 3,89 0,56

TOTAL MATERIAIS
EQUIPAMENTOS (CHORARIO)

Il 0.054 95.3279

TOTAL EQUIPAMENTOS (CHORARTO)

Total Simples
Encargos

BDI
TOTAL GERAL

Total Simples
Encargos

BDI
TOTAL GERAL

t6,794
20,77

37,564

0.6548

t99,4t

2,1784
202,2432

5,t417

5,1477

244,95
INCLUSOS

0

244,95

24,1025
29,078

53,1805

t,2285

233,6514

4,0824
238,9623

12,9646

12,9646

305,1 I
INCLUSOS

0

305,11

Preço Adotado:305.1100 flnid: M

\
SERVENTE
PEDREIRO

1,55 15,55

1,4 20,77
TOTAL MAODE OBRÂ

MATER]AIS
AREIA MEDTA M3 0,0182 67,5

TUBO CONCRETOARMADO,
CLASSE PA-l, DN:1000MM (NBR M t,02 229,07

8890:20 1 8)
CIMENTO PORTLAND KG 7,29 0,56

TOTAL MATERIAIS
EQTTTPAMENTOS (CHORARIO)

(i(.[NI).ASTII lIIDI{^tit I('O SOtsRE H 0,136 g5,327g
l)Ntltrs HP 45 (c'IlP)

TOTAL EQUIPÂMENTOS (CHORARTO)

DE OBRA
H
H
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tInidade Cocliçiente Preço TotalDescriçâoCódigo

Código Descriçâo Unidade Coeficiente Prrrco Total

15l - AÇO CA 50/60



coMPo$ÇÃo sprxrna
OBRA:

CONSTRUÇÃO DE 04 PASSAGENS MOLHADAS
Local- DA oBRA (BAJRRotr,tnvrcÍrronrry:

LOCALIDADES: QUEIMADAS, APÚ E BETÂNIA, ZONA RURAL E RUA SDO BARRO
JOSEROSA, MUNICÍPIO DE CRATEÚS/CE
TABELÁ:

SEINFRA 27.1 COM DESONERAÇÃO/ SNart OESONERADA lllNl2022

CRATEÚS

TotalMATERIAIS
r79s2 AÇO CA-50/60
IOIO3 ARAME RECOZIDO N.I8 BWG

MÃo DE oBRA
IOI2I ARMADOR/FERREIRO H
IOO4O AJUDAN'IE DE ARMADORMRREIRO H

EQUIPAMENTOS (CHORARIO)
10705 CAMINHAO COMERC. EQUIP. C/GUINH

Unidade Coeficiente
KG 1,05

KG 0,02

Preço

8,89
10,05

Total:

20.77
t6,77
Total:

0,008 126,2862

Total:

Total Simples:
Encargos Sociais:

Valor BDI:
Valor Geral:

9,3345
0,201

26,0460

0.08
0,08

1.661.6

1,34t6
3,0032

l,0103

\
1,0 r 03

13,55
INCLUSO

0,00
13,55
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coMPosrÇÃo srrxru
OBRÂ:

CONSTRUÇÃO DE 04 PASSAGENS MOLHADAS
LocAL DA oBRA (BAlRRo/utmrcfo torur):

LOCALIDADES: QUEIMADAS, APÚ E BETÂNIA, ZONA RURAL E RUA SDO BAIRRO

JOSE ROSA, MT]NICÍPIO DE CRATEÚS/CE
TABELA:

SEINFRA 27 .l COMDESONERAÇÂOI SnlAPr OESONERADA llrrll2022

CRATEI]S

MAO DE OBRA

IOO37 AruDANTE
IOO92 APLICADORREVESTIMENTO

MATERIAIS
I15I7 MASTIQT]EELASTICO

Unidade Coeficiente

0,4000
0,6000

Preço

16,7700
20,7700

Total:

Total

H
H

KG

19,1700

19.48050,6500 29p700
Total:

Total Simples:
Encargos Sociais:

Valor BDI:
Valor Geral:

19,4805

38,65
INCLUSO

0,00
38,65

MAODEOBRA

12391 PEDREIRO
12543 SERVENTE

MATERIAIS
11600 PEDRA DE MÀO (RACHÃO)

Unidade Coeficiente

0,5000
2,0000

Preço

20,7700
I 5.5500

Total:

Total

10,3850

31.1000
H
H

M3

41,4850

75,96901,1500 66,0600
Total:

Total Simples:
Encargos Sociais:

Yalor BDI:
Yalor Geral:

75,9690
tt7 A5

INCLUSO
0,00

117,45

EQUIPAMENTOS (CHORARIO)

IO7O4 CAMINHAOC/CARROCERIADE
MADEIRAIIP 92 (CHP)

MAODEOBRA
12391 PEDREIRO
12543 SERVENTE

MATERTAIS
10157 AÇO CA-25
12222 'ruBO PVC NÍCTOO ROSCÁVEL DE 3'
12515 FITAREFLETTVA

SERVIÇOS

c3268 CONCRETO PA/IBR., FCK:I OMPa

COM AGREGADO PRODUZIDO

Unidade Coehciente

H 0,4500

0,5000
1,0000

2,0000
1,0000

0.0192

Total

4l,81 l5

Preço

92,9145

Total:

20,7700
I 5,5500

Total:

9,5 100

75,2300

273,tt00
Total:

41,8115

10,3850
15,5500

H
H

KG
M
lvl2

M3

25,9350

19,0200
75,2300

5,2437
99,4937

1,68540,0050 337,0759

Total:
Total Simpls:

Encargos Sociais:

Valor BDI:
Valor Geral:

1,6854

1688s
INCLUSO

0,00
16893

Página 7 de 9

DE d5



coMPoslÇÃo SEINFRA
OBRA:

CONSTRUÇÃO DE 04 PASSAGENS MOLTIADAS
LOCAL DA OBRA (BAIRRO/ITflJNICÍPIO/UF):

LOCALIDADES: QUEIMÂDAS, APú E BETÂNIA, ZONA RURAL E RUA SDO BAIRRO

JOSE ROSA, MTJNICÍPIO DE CRATEÚS/CE
TABEI-A:

SEINERA 27 .1 COMDESONERAÇÃOI Snqapl OESONERADA IlINl2022

Preço Adotado: 5,5200

0,2 15,55

TOTAL MAO DE OBRA

0,125 6.42

0,0 15 107 ,14
TOTÂL MATERIAIS

Total Simples
Encargos

BDI
TOTAL GERAL

CRATEÚS

Unid: M2

3,1 I
3,11

0,8025

1,607t
2,4096

INCLUSOS

t2543

11225

t2077

SERVENTE H

MATERIAIS

GRAMA TIPO BATATAIS EM PLACA M2

TERRAVEGETAL M3

\
5,52

0

5,52
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coMPoslÇÃo snrxru
OBRA:

CONSTRUÇÃO DE 04 PASSAGENS MOLHADAS
Local DA oBRA (BAlRRonaumcfo Ionr4:

LOCALIDADES: QIIEIMADAS, APú E BETÂNIA, ZONA RURAL E RUA SDO BAIRRO
JOSE ROSA, MUNICÍPIO DE CRATEÚS/CE
TADEI-A:

SEINFRA 27. I COM DESONERAÇÃO/ SINAPI DESONERAD A IllNl2O22

CRATEÚS

MAO DE OBRA

12543 SERVENTE

Unidade

H
Coefrciente Preço

0.0750 15,5500

Total:
Tot*l Simples:

Encargos §ociais:
Valor BDI:

Valor Geral:

Total

1663

1,1662
l,l7

Crateús, Junhode2022.

I

INCLUSO
0,00
l,l7

\

\,
v
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